
Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

Documento Nº

JURISDICIONADO: Prefeitura Municipal de Catingueira

SUBCATEGORIA: Licitações

ASSUNTO: Licitação - 00031/2025 - Dispensa (Lei Nº 14.133/2021) -
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
PRESTAR SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE FARDAMENTO
PARA ATENDER A DEMANDA DAS SECRETARIAS DE
SAÚDE E ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
CATINGUEIRA-PB.

DATA DE ENTRADA: 11/08/2025

INTERESSADOS:
Rosineide Martins de Freitas
Suelio Felix de Alencar

102007/25

2025EXERCÍCIO:



INELLI 
FARDAMENTOS 

PROPOSTA 

RAZÃO SOCIAL: VINELLI INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA 

CN PJ: 03.319.986/0001-55 

DADOS BANCARIOS: 

BANCO DO BRASIL 

AG 0151-1 

Cc 14406-1 

VINELLI INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT. UND 
Camiseta malha PV cor branca, gola redonda 
(ribana) com viés azul, com manga com viés azul 

1 na borda - TAM P, M e G — com logomarca do 200 UND 
município no peito esquerdo e a do serviço no 
peito direito e da secretaria no verso (costa). 
Camiseta, malha PV cor branca, gola polo (ribana) 
com viés azul, com manga com viés azul na borda 

2 - Tam P, M e G — com logomarca do município no 250 UND 
peito esquerdo e a do serviço no peito direito e 
da secretaria no verso(costa 
MACACÃO PADRÃO SAMU em tecido RIP STOP 

3 com fitas refletivas, abertura em zíper, mangas 
40 UND 

removíveis- inclusos bordados da logo e tarjetas 
de identificação. 
Colete de brim Cor AZUL pespontos com linha no 
mesmo tom e gola em tecido duplo, zíper de 9 
mm, de plástico injetado, na cor AZUL do mesmo 
tom do tecido, com 02 bolsos frontais, na altura 
do peito, no bolso do lado esquerdo deverá 
conter o brasão da Prefeitura Municipal de 

4 Catingueira-pb e escrito acima do brasão 20 UND R$ 130,00 R$ 2.600,00 
Secretaria Municipal de Saúde e abaixo do brasão 
VISA, no bolso do lado direito deverá conter o 
símbolo do SUS e nas costas do colete o logotipo 
da Vigilância Sanitária com a seguinte escrita: 
Vigilância acima do logotipo e Sanitária abaixo do 
logotipo 

5 Camiseta socorrista Samu 192 65% Poliéster e 
40 UND R$ 

, 
7000 R$ 2.800,00 

35% Viscose TAM. P, M e G — com logomarca do 

MÉDIA TOTAL 

R$ 40,00 R$ 8.000,00 

R$ 55,00 R$ 13.750,00 

R$ 320,00 R$ 12.800,00 

Rua João da Mata, 62 — Centro — Patos — PB I Fone: (83) 3422-2396 
CN PJ: 03.319.986/0001-55 
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UINELLI 
FARDAMENTOS 

município no peito esquerdo e a do serviço (no 
peito direito e da secretaria no verso(costa). 
CALÇA SAMU 192 - adulto unissex, em tecido 

6 tactel com listras vermelha e branca, Tam P, M e 20 UND R$ 70,00 R$ 1.400,00 
G. 

TOTAL R$ 41.350,00 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA R$ 41.350,00 (QUARENTA E UM MIL E 

TREZENTOS E CINQUENTA REAIS) 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS 

PAGAMENTO: COMFORME EDITAL 

Patos, 23 de julho de 2025 
VINELLI INDUSTRIA E Assinado de forma digital por VINELLI 

COMERCIO DE CONFECCOES INDUSTRIA E COMERCIO DE 
CONFECCOES LTDA:03319986000155 

LTDA:03319986000155 Dados: 2025.07.23 09:34:23 -0300' 

VINELLI INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA 
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PR E F E IT U R A DE 

CATINGUEIRA 
UN GOVERNO 00 POVO 

ASSESSORIA JURIDICA 
LICITAÇÕES E CONTRATOS 

PARECER JURÍDICO 

EMENTA: SERVIÇOS. 
SECRETARIA DE SAUDE. 
SAMU. ADMINISTRATIVO. 
PÚBLICO. DISPENSA. LEI 
POSSIBILIDADE. 

I - DA CONSULTA 

FARDAMENTO. 
CONFECÇÃO. 
INTERERSSE 

N° 14.133/2021. 

1. Trata-se de consulta encaminhada pelo agente de contratação, afim de apurar o 
procedimento de contratação direta por meio da DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 
00031/2025, para o objeto Contratação de empresa especializada em prestar 
serviços de confecção de fardamento para atender a demanda das secretarias de 
saúde e administração do município de Catingueira-PB. 

2. O presente procedimento visa a contratação de empresa especializada para prestar 
serviços de Confecção de vestimenta, mediante fardamento dos profissionais do SAMU, 
setor administrativo da secretaria de saúde. 

3. Para que a verificação da legalidade e regularidade desta 
contratação, antes da sua ratificação e contratação, solicitou parecer desta assessoria 
jurídica a comissão de licitação. Aponto o recebimento dos autos da contratação direta, 
que constam dos autos: 

a) Demanda da secretaria de Saúde; 
b) Termo de referencia; 
c) Pesquisas de preços; 
d) Autorização do gestor municipal; 
e) Atos que nomea a equipe de licitação; 
1) Disponibilidade orçamentaria; 
g) Protocolo e autuação do Agente de Contratação; 
h) Minuta de contrato. 

4. É o relatório, passo a opinar. 

II-DA FUNDAMENTAÇÃO - DA APLICAÇÃO DA LEI FEDERAL N° 14.133/2021 

Parecer jurídico - Página nº 1 
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~ PR EFE I TU R A DE 

CATINGUEIRA 
UM GOVERNO 00 POVO 

ASSESSORIA JURIDICA 
LICITAÇÕES E CONTRATOS 

5. A princípio devo informar que a Lei Federal n° 14.133/2021, encontra-se, 

obrigatoriamente vigente a partir de 31 de dezembro de 2023. Necessariamente esta 

administração pública, doravante 2024, deve mudar a rotina dos procedimentos antigos 

adequando aos novos moldes da lei vigente. 

6. Considerando que a Lei 14.133/2021 já possui aplicabilidade imediata e obrigatória, por 

tanto, o período de transição não existe mais, obrigatoriedade do administrador público 

utiliza-la. 

7. Diante o exposto, não restam dúvidas sobre a possibilidade de aplicação da Lei Federal 

n° 14.133/2021 para realizar os processos licitatórios e contratação direta de forma 

imediata. 

III- DA CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA DE LICITAÇÃO 

8. Nos termos do art. 75, inciso II da Lei n° 14.133/2021 é dispensável a realização de 

processo licitatório, podendo realizar a contratação direta de serviços comuns e compras 

no valor de até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), in verbis. 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

II - Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras; 

9. Não podemos esquecer que, atualmente, o valor acima encontra-se atualizado em R$ 
59.906,02 nos termos do decreto federal n° 12.343 de 31 de dezembro de 2024, assim 

vejamos: 

Art. 1° Ficam atualizados os valores estabelecidos na l.ei n° 14.133. de 1° de abril de 2021, 
na forma do Anexo.

Art. 2° A atualização dos valores de que trata o art. 1° será divulgada no Portal Nacional de 
Contratações Públicas — PNCP, conforme o disposto no art. 182 da Lei n° 14.133. de I ° de 
abril de 2021. 

Art. 3° Fica revogado o Decreto n° 1 1.871. de 29 de dezembro de 2023. 

Art. 4° Este Decreto entra em vigor em 1° de janeiro de 2025. 

ANEXO 

ATUALIZAÇÃO DOS VALORES ESTABELECIDOS NA LEI N° 14.133, DE 1° DE ABRIL DE 2021 
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PREFE ITURA DE 

CATINGUEIRA 
"af® UN GOVERNO DO POVO 

ASSESSORIA JURIDICA 
LICITAÇÕES E CONTRATOS 

DISPOSITIVO VALOR ATUALIZADO 

Art. 6°, capuz, inciso XXII 
R$ 250.902.323,87 (duzentos e cinquenta milhões novecentos e dois mil 
trezentos e vinte e três reais e oitenta e sete centavos) 

Art. 37, § 2° 
R$ 376.353,48 (trezentos e setenta e seis mil trezentos e cinquenta e três reais 
e quarenta e oito centavos) 

Art. 70, capuz, inciso III 
R$ 376.353,48 (trezentos e setenta e seis mil trezentos e cinquenta e três reais 
e quarenta e oito centavos) 

Art. 75, capuz, inciso I 
R$ 125.451,15 (cento e vinte e cinco mil quatrocentos e cinquenta e um reais 
e quinze centavos) 

Art. 75, caput, inciso II R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta 
e nove centavos) 

/Art. 75, caput, inciso IV, alínea "c" 
R$ 376.353,48 (trezentos e setenta e seis mil trezentos e cinquenta e três reais 
e quarenta e oito centavos) 

Art. 75, § 7° R$ 10.036,10 (dez mil trinta e seis reais e dez centavos) 

Art. 95, § 2° R$ 12.545,11 (doze mil quinhentos e quarenta e cinco reais e onze centavos) 

Art. 184-A 
R$ 1.576.882,20 (um milhão quinhentos e setenta e seis mil oitocentos e 
oitenta e dois reais e vinte centavos) 

10. Consta nos autos do processo: i) ampla pesquisa de mercado realizado pelo Setor de 
Licitação, 1) A empresa escolhida apresente o menor valor para execução do objeto, 2) o 
valor global orçado para a contratação é a média de R$ 42.943,33. 

11. A priori o objeto pode ser contratado de forma direta, uma vez que o serviço e o valor 
orçado estão enquadrados na hipótese do art. 75, inciso II da Lei Federal 14.133/2021, mas é 
necessário verificar também a formalidade exigida no art. 72 da Lei Federal n° 14.133/2021 
para poder realizar a contratação direta. 

12. Os autos do processo estão devidamente instruídos com os seguintes documentos: 

a) Com o pedido de contratação do serviço e com o respectivo termo de referência dos 
serviços, formalizando a demanda, conforme exigido no art. 72, inciso I da Lei Federal n° 
14.133/2021. 

b) O termo de referência, onde consta os serviços, e o prazo para execução; consta 
também nos autos do processo os orçamentos elaborados pelo Setor de Licitação, assim 
estimando a despesa para execução, conforme exigido no art. 72, inciso II da Lei Federal 
n° 14.133/2021. 

c) A dotação orçamentária por onde correrão as despesas com a contratação do objeto, 
cumprindo o art. 72, inciso IV da Lei Federal n° 14.133/2021. 

d) Consta a pesquisa de preços realizadas pelo Setor de Licitação, onde a empresa 
escolhida para executar o contrato foi escolhida por ter apresentado o menor preço, 
cumprindo o art. 72 incisos VI e VII da Lei Federal n° 14.133/2021. 
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1 PREFE ITURA DE 

~ CATINGUEIRA 
UM GOVERNO 00 POVO 

ASSESSORIA JURIDICA 
LICITAÇÕES E CONTRATOS 

e) Toda documentação de habilitação e qualificação da empresa escolhida, demonstrando 

que a empresa escolhida preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima 
necessária, conforme dispõe o art. 72 inciso V da Lei Federal n° 14.133/2021. 

13. Por oportuno, verifico estar presente os pressupostos para a contratação, uma vez que a 
administração visa qualidade e agilidade e certeza com a entrega final. 

14. Não obstante a contratação, no entanto, devo a alerta a administração pública para evitar o 

acúmulo, desenfreado, de contratação direta, buscando-se a prevalência pela realização de 

licitação mediante o planejamento administrativo. A contratação direta deve ser realizada 

quando dos motivos encontrados no Art. 75 e seus incisos da lei 14.133/2021, nos casos em que 

a realização do pregão ou outra modalidade implique prejuízos ao interesse da coletividade. 

IV- DO CONTRATO 

15. Ao analisar a minuta de contrato, verifico que consta os nomes das partes e os de seus 
representantes, a finalidade, o ato que autorizou sua lavratura, o número do processo da 

contratação direta e a sujeição dos contratantes às normas da Lei 14.133/2021 e às cláusulas 
contratuais. 

16. Verifiquei também a existência de cláusulas que dispõe sobre o preço e as condições de 

pagamento, a periodicidade pagamento, o crédito pelo qual correrá a despesa, a data-base e a 

periodicidade de reajustamento de preços e os critérios de atualização monetária. 

17. Consta com clareza e precisão as condições para execução do contrato, cláusulas que 
definem os direitos, as obrigações e as responsabilidades das partes, casos de extinção e 
alteração do contrato, e já a designação do fiscal do contrato no próprio instrumento. 

18. Portanto, a referida Minuta de Contrato, atendeu todos os dispositivos da Lei 
14.133/2021, assim decidi emitir parecer aprovando a presente minuta de Contrato. 

V - DA PUBLICIDADE E DA EFICÁCIA DO CONTRATO 

19. A Lei n° 14.133/2021 instituiu o Portal Nacional de Compras Públicas — PNCP. Trata-se 
de um site que reunirá informações sobre todas as licitações e contratos administrativos regidos 
pela nova lei de licitações, inclusos União, Estados e Municípios, e que também poderá ser 
utilizado como plataforma para divulgação das licitações eletrônicas. 

20. O art. 94 estabelece que é condição de eficácia dos contratos administrativos a 
divulgação do contrato no Portal Nacional de Compras Públicas PNCP. O Portal Nacional de 
Compras Públicas ainda não está em operação pois ainda está em desenvolvim:~ to. 
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r PR E F E I T U R A DE 

CATINGUEIRA 
Ui UN GOVERNO 00 POVO 

ASSESSORIA JURIDICA 
LICITAÇÕES E CONTRATOS 

21. Os municípios com até 20.000 (vinte mil habilitantes) terão o prazo de 6 (seis) anos, 

contados da publicação da Lei 14.133/2021 para realizar procedimentos eletrônicos, conforme 

regra de transição estabelecida no art. 176. 

22. É notório que o Portal Nacional de Compras Públicas já se encontra disponível para ser 
utilizado, a partir de 2022. Por outro, lado os municípios de até 20.000 (vinte mil habitantes) 

deverão publicar no diário oficial e divulgar no sítio eletrônico oficial, os atos praticados com 

fundamento na Lei 14.133/2021, admitida a publicação na forma de extrato nos termos do art. 

176, parágrafo único, inciso I da Lei 14.133/2021. 

23. Considerando que, atualmente, o Município de Catingueira -PB possui menos que 20 

(vinte mil) habitantes, é que dispõe o portal eletrônico do IBGE da ultima contagem deverá 

publicar no diário oficial podendo ser na forma de extrato, e divulgar no sítio eletrônico oficial 

o ato que autorizou a contratação e o contrato, como condição de eficácia da contratação e do 

contrato. 

VI — CONCLUSÃO 

24. Diante o exposto, entendo que esta contratação, para o objeto descrito, poderá ser 

realizada de forma direta porque está enquadrada na hipótese de contratação direta no art. 75, 

inciso II da Lei Federal n° 14.133/2021, uma vez que cumpriu o requisito material e formal 

para que se contrate de forma direta. 

25. Este é o nosso parecer, S.M.J. 

Catingueira - PB, 17 de julho de 2025. 

André Alexandre do Nascimento 
Advogado 

OAB/PB 25301 

lados 
ssoria jurídica 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 00031/2025 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA, Estado da Paraíba, usando de suas 
atribuições legais e em conformidade com o que dispõe a Lei de nº 14.133, de 01 de abril de 
2021, vem autorizar a contratação, pelo que resolve ADJUDICAR E RATIFICAR a decisão 
do agente de contratação, ao Processo de Dispensa de Licitação N. 0031/2025, objetivando 
a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAR SERVIÇOS DE 
CONFECÇÃO DE FARDAMENTO PARA ATENDER A DEMANDA DAS SECRETARIAS 
DE SAÚDE E ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CATINGUEIRA-PB. 

VENCEDOR: VINELLI INDÚSTRIA COMERCIO DE CONFECÇOES LIDA inscrita no 
CNPJ sob o N° 03.319.986/0001-55, com sede a Rua João da Mata N° 62, bairro, centro, 
Patos-PB, representada pela Sra. FRANCISCA MARTA DELFINO DA COSTA, inscrita no 
cadastro de pessoa física CPF: sob N° 019.447.754-12 e RG: 1.508.567 - SSP/PB residente e 
domiciliado na a Rua do Prado N° 2001, bairro, Liberdade, Patos-PB. CEP: 58.703-000. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT. UND MÉDIA TOTAL 

1
Camiseta malha PV cor branca, gola redonda (ribana) com 
viés azul, com manga com viés azul na borda - TAM P, M e G 
— com logomarca do município no peito esquerdo e a do 
serviço no peito direito e da secretaria no verso (costa). 

200 UND R$ 40,00 R$ 8.000,00 

2

Camiseta, malha PV cor branca, gola polo (ribana) com viés 
azul, com manga com viés azul na borda - TAM P, M e G — 
com logomarca do municipio no peito esquerdo e a do serviço 
no peito direito e da secretaria no verso(costa 

250 UND R$ 55,00 R$ 13.750,00 

3 
MACACÃO PADRÃO SAMU em tecido RIP STOP com 
fitas refletivas, abertura em zíper, mangas removíveis- 
inclusos bordados da logo e tarjetas de identificação. 

40 UND R$ 320,00 R$ 12.800,00 

4 

Colete de brim Cor AZUL pespontos com linha no mesmo 
tom e gola em tecido duplo, ziper de 9 mm, de plástico 
injetado, na cor AZUL do mesmo tom do tecido, com 02 
bolsos frontais, na altura do peito, no bolso do lado esquerdo 
deverá conter o brasão da Prefeitura Municipal de Catingueira-
pb e escrito acima do brasão Secretaria Municipal de Saúde e 
abaixo do brasão VISA, no bolso do lado direito deverá conter 
o símbolo do SUS e nas costas do colete o logotipo da 
Vigilância Sanitária com a seguinte escrita: Vigilância acima 
do logotipo e Sanitária abaixo do logotipo 

Z0 UND R$ 130,00 R$ 2.600,00 

5 

Camiseta socorrista Samu 192 65% Poliéster e 35°/o Viscose 
TAM. P. M e G — com logomarca do município no peito 
esquerdo e a do serviço (no peito direito e da secretaria no 
verso (costa)). 

40 UND R$ 70,00 R$ 2.800,00 

6 CALÇA SAMU 192 - adulto unissex, em tecido tactel com 
listras vermelha e branca, TAM. P. M e G. 

20 UND R$ 70,00 R$ 1.400,00 

TOTAL Rá 41.350,00 

VALOR GLOBAL: R$ 41.350,00 (quarenta e um mil e trezentos e cinquenta reais). 

ADJUDICO E RATIFICO o processo nos termos do Art. 71 da Lei Federal n.º 14.133/2021, 
de acordo com o procedimento de julgamento pela agente de contratação e parecer jurídico 

SUELTO FELIX DE 
Assinado de forma digital por 
SUELTO FELIX DE 

ALENCAR:02793958417 ALENCAR02793958417 
Dados: 2025.07.28 09:30:56 -03'00' 
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em consequência, fica convocado à empresa acima citado para assinatura do termo de 
contrato, no prazo de até 03 (três) dias uteis, nos termos do edital, sob as penalidades legais. 

Catingueira — PB, 28 de julho de 2025. 

SUELTO FELIX DE 
Assinado de forma digital por 
SUELIO FELIX DE 

ALENCAR:02793958417 ALENCAR:02793958417 
Dados: 2025.07.28 09:31:11 -0300' 

SUELIO FELIX DE ALENCAR 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 

SECRETARIA DE ADMINISTRACÃO E SECRETARIA DE SAÚDE 

TERMO DE REFERÊNCIA 
1. OBJETO 

Q-~PN 
EHT~ 

r< 
N°JL 

r 
S n 

4/

1.1. CONSTITUI OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAR SERVIÇOS DE 
CONFECÇÃO DE FARDAMENTO PARA ATENDER A DEMANDA DAS SECRETARIAS DE SAÚDE E 
ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CATINGUEIRA-PB. 

2. DA ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA E QUANTITATIVO. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT. UND MÉDIA TOTAL 

1 

Camiseta malha PV cor branca, gola redonda (ribana) com 
viés azul, com manga com viés azul na borda - TAM P, M e G — 
com logomarca do município no peito esquerdo e a do 
serviço no peito direito e da secretaria no verso (costa). 

200 UND R$ 41,17 R$ 8.233,33 

2
Camiseta, malha PV cor branca, gola polo (ribana) com viés 
azul, com manga com viés azul na borda - Tam P, Me G —com 
logomarca do município no peito esquerdo e a do serviço no 
peito direito e da secretaria no verso(costa 

250 UND R$ 56,33 R$ 14.083,33 

3 
MACACÃO PADRÃO SAMU em tecido RIP STOP com fitas 
refletivas, abertura em zíper, mangas removíveis- inclusos 
bordados da logo e tarjetas de identificação. 

40 UND R$ 336,67 R$ 13.466,67 

4 

Colete de brim Cor AZUL pespontos com linha no mesmo tom 
e gola em tecido duplo, zíper de 9 mm, de plástico injetado, 
na cor AZUL do mesmo tom do tecido, com 02 bolsos frontais, 
na altura do peito, no bolso do lado esquerdo deverá conter o 
brasão da Prefeitura Municipal de Catingueira-pb e escrito 
acima do brasão Secretaria Municipal de Saúde e abaixo do 
brasão VISA, no bolso do lado direito deverá conter o símbolo 
do SUS e nas costas do colete o logotipo da Vigilância 
Sanitária com a seguinte escrita: Vigilância acima do logotipo 
e Sanitária abaixo do logotipo 

20 UND R$ 137,33 R$ 2.746,67 

5 

Camiseta socorrista Samu 192 65% Poliéster e 35% Viscose 
TAM. P, M e G — com logomarca do município no peito 
esquerdo e a do serviço no peito direito e da secretaria no 
verso (costa). 

40 UND R$ 72,67 R$ 2.906,67 

6 CALÇA SAMU 192 - adulto UNISSEX, em tecido TACTEL com 
listras vermelha e branca, TAM P, M e G. 

20 UND R$ 75,33 R$ 1.506,67 

TOTAL R$ 42.943,33 

3. JUSTIFICATIVA DO OBJETO 

3.1. 0 município realiza procedimento de contratação dos serviços de confecção de fardamento 
para manutenção das demandas das secretarias de saúde e administração do município de 
Catingueira-PB. A aquisição de fardamento, a ser utilizado pela secretaria de saúde é uma 
medida essencial para promover a funcionalidade do SAMU e unidades de saúde. Destinar 
fardamento é um dever do município, uma responsabilidade, sobretudo uma organização e 
fundamental, principalmente para o SAMU, motivo pelo qual não há possibilidades alguma de os 
profissionais daquele setor não ter mínimas condições de prestar serviços sem fardamento, até 
porque é um equipamento de proteção. A secretaria de saúde não adquirir fardamento a dois 
anos, portanto, julgando necessário a aquisição. 
3.2. A aquisição de fardamento para servidores da secretaria de administração do município de 
Catingueira/PB, julga-se necessário porque envolve a organização e identificação dos servidores. 
A aquisição de fardamento é realizada a cada dois anos, em decorrência do uso rotineiro, bem 
como, pela temperatura de nossa região, implicando em desgaste prematuro do material. 
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3.3. Conforme estabelecido pela Lei 14.133/2021, a descrição da necessidade e a justificativa 
para tal contratação são fundamentadas em aspectos educacionais, sociais e administrativos. 
Assim, considerando que esta Administração demonstra a necessidade de contratar os serviços, 
bem como a essencialidade, realizamos o procedimento de licitação. 

4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

4.1. São obrigações da contratante: 

4.1.1. Demandar a execução dos serviços a contratada, especificando prazo e condições de conclusão; 

4.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivos; 

4.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

4.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

4.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente da proposta, mediante atesto do 

fornecimento, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

4.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados ao fornecimento, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 

4.3. Notificar a contratada quando percebido irregularidades durante a execução do contrato; 

4.4. Disponibilizar informações técnicas para a elaboração do fardamento. 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital e anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto e, ainda: 
5.1.1. Prestar o fornecimento de imediato após notificação da secretaria competente com pontualidade, 
mediante as especificações e qualidade demostradas na proposta de preços; 
5.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
5.1.3. Comunicar à Administração, com antecedência, a impossibilidade de cumprimento do objeto 
contratado, advertindo outro meio para realizar o fornecimento; 
5.1.4. Manter, durante toda a vigência do contrato em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
5.1.5. Arcar com as despesas de danos ao município decorrente da má execução contratual; 
5.1.6. Arcar com as responsabilidades, futuras, de possíveis ações trabalhistas de terceiros com a 

contratada; 

5.1.7. Cumprir com as responsabilidades civil e criminal decorrente da execução contratual, eximindo esta 

administração de qualquer encargo, seja por culpa ou dolo; 

5.1.8. Manter sigilo dos dados da secretaria municipal requisitante; 

5.1.9. Confeccionar fardamento utilizando de material de boa qualidade, mediante as informações 

descritas no termo de referencia. 

6. SUBCONTRATAÇÃO 
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6.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório, sem previa autorização da autoridade 
superior. 

7. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1. As despesas decorrentes das aquisições correrão à conta dos recursos consignados no Orçamento 
próprio, para o exercício de 2025, sendo: 
04.000 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
04 122 1003 2007 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
06.000 SECRETARIA DE SAÚDE 
10 301 1009 2012 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE 
06.001 FUNDO MUNCIPAL DE SAÚDE 
10 305 1009 2022 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE VILÃNCIA EM SAÚDE - SUS 
10 301 1009 2024 INCREMENTO TEMPORÁRIO AO CUSTEIO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO BÁSICA NO SUS 
06.001 FUNDO MUNCIPAL DE SAÚDE 
10 301 1009 2013 COFINANCIAMENTO DOS PROGRAMAS PREVINE BRASIL 
10 302 1009 2016 SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL ÀS URGÊNCIAS - SAMU 192 
10 302 1009 2018 ATENÇÃO À SAÚDE DA POPULAÇÃO PARA PROCEDIMENTOS NO MAC 

~ 10 305 1009 2022 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE VILÃNCIA EM SAÚDE — SUS 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 

Assinaturas: 

ANGELA ELIX DE ALENCAR GOMES 
Secretaria de saúde 

  o -m 
DEN ILIA OLIVEIRA VILAS BOAS 

Secretaria de administração 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

1. Introdução 

1.1. Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a contratação 
pretendida, demonstrando os elementos e as informações essenciais que servirão para embasar a 
elaboração do Termo de Referência, quando for considerada viável, de modo a melhor atender aos 
interesses e às necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional. 

2. Objetivo da Aquisição 

2.1 O objetivo descrito no Estudo Técnico Preliminar está claramente definido ao justificar a contratação 
de empresa especializada na prestação de serviços de confecção de fardamento, com a finalidade de 
atender à demanda das Secretarias de Saúde e Administração do Município de Catingueira-PB. 

3. Necessidade da contratação 

A presente contratação justifica-se pela necessidade de padronização e identificação visual dos 
profissionais que atuam nas Secretarias de Saúde e Administração do Município de Catingueira-PB. A 
utilização de fardamento adequado contribui para a organização dos serviços públicos, facilita a 
identificação dos servidores pela população e reforça a imagem institucional da administração pública. 
Além disso, a substituição e renovação periódica dos uniformes são essenciais para garantir a 
apresentação, conforto e segurança dos servidores durante o desempenho de suas funções. 
Portanto, o processo de Dispensa, em conformidade com a Lei 14.133/2021, visa garantir a contratação 
direta da empresa especializada, mediante a seleção da proposta mais vantajosa para o município. 

4. Alinhamento aos planos da Administração 

A contratação está alinhada aos planos estratégicos da Administração, conforme as diretrizes e metas 
estabelecidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, que visam garantir eficácia, eficiência e 
efetividade na execução dos serviços públicos e na utilização dos recursos. 

5. Especificações dos itens 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT. UND 

1 
Camiseta malha PV cor branca, gola redonda (ribana) com viés azul, com manga com 
viés azul na borda - TAM P, M e G — com logomarca do município no peito esquerdo e 
a do serviço no peito direito e da secretaria no verso (costa). 

200 UND 

2 
Camiseta, malha PV cor branca, gola polo (ribana) com viés azul, com manga com viés 
azul na borda - Tam P, M e G — com logomarca do município no peito esquerdo e a do 
serviço no peito direito e da secretaria no verso(costa 

250 UND 

3 MACACÃO PADRÃO SAMU em tecido RIP STOP com fitas refletivas, abertura em zíper, 
mangas removíveis- inclusos bordados da logo e tarjetas de identificação. 

40 UND 

4 

Colete de brim Cor AZUL pespontos com linha no mesmo tom e gola em tecido duplo, 
zíper de 9 mm, de plástico injetado, na cor AZUL do mesmo tom do tecido, com 02 
bolsos frontais, na altura do peito, no bolso do lado esquerdo deverá conter o brasão 
da Prefeitura Municipal de Catingueira-pb e escrito acima do brasão Secretaria 
Municipal de Saúde e abaixo do brasão VISA, no bolso do lado direito deverá conter o 
símbolo do SUS e nas costas do colete o logotipo da Vigilância Sanitária com a seguinte 

20 UND 

i 
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escrita: Vigilância acima do logotipo e Sanitária abaixo do logotipo 
~ o

5 

Camiseta socorrista Samu 192 65% Poliéster e 35% Viscose TAM. P, M e G — com 

logomarca do município no peito esquerdo e a do serviço (no peito direito e da 

secretaria no verso(costa). 
40 UND 

6 
CALÇA SAMU 192 - adulto unissex, em tecido tactel com listras vermelha e branca, 
Tam.P,MeG. 

20 UND 

~ 

~ 

5.1 O presente Contrato vigorará a partir da assinatura até 31/12/2025 a, limitando- se os devidos 
créditos orçamentários, nos termos do art. 105 e 106 da Lei Federal 14.133/2021, podendo ser 
prorrogado por igual período nos termos do disposto no art. 107 da referida norma. 
5.2 os preços contratados poderão sofre revisão desde que comprove através de fatos supervenientes a 
assinatura do contato 
5.3. O fornecimento será realizado mediante demanda da secretaria competente, não sendo produtos de 
execução rotineira, ou seja, os produtos serão solicitados quando surgir à necessidade devendo ser entregue 
mediante notificação da Secretaria competente. 

6. Viabilidade Orçamentária e Financeira 

6.1. A viabilidade orçamentária e financeira para a contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços de confecção de fardamento, com a finalidade de atender à demanda das Secretarias de 
Saúde e Administração do Município de Catingueira-PB Foi previamente analisada e está devidamente 
contemplada no orçamento da Prefeitura Municipal de Catingueira-PB. A contratação estará em 
conformidade com a previsão orçamentária vigente, de acordo com o planejamento financeiro anual, e os 
recursos necessários para a execução da despesa já foram alocados para esse fim. 
Ademais, a contratação poderá ser executada com a utilização de recursos provenientes de dotações 
orçamentárias específicas, que garantem a realização da despesa sem a necessidade de suplementação. A 
execução da contratação observará as condições e limites estabelecidos pela legislação orçamentária, 
garantindo o cumprimento das metas fiscais e a manutenção do equilíbrio financeiro da Administração 
Municipal. 
Portanto, a viabilidade financeira e orçamentária para o a confecção de fardamento, com a finalidade de 
atender à demanda das Secretarias de Saúde e Administração do Município de Catingueira-PB está 
assegurada, e a contratação direta será realizado dentro dos parâmetros estabelecidos para a execução 
responsável dos recursos públicos. 

7. Viabilidade Técnica 

7.1. A contratação é tecnicamente viável, uma vez que existem no mercado empresas capacitadas e com 
experiência comprovada na confecção de fardamentos personalizados, obedecendo aos padrões de 
qualidade exigidos pela Administração Pública. Os materiais e modelos a serem fornecidos são de uso 
comum, amplamente disponível e produzidos com tecnologia acessível. Além disso, os requisitos técnicos 
relacionados à durabilidade, conforto, ergonomia e identidade visual podem ser claramente especificados 
no Termo de Referência, assegurando o atendimento das necessidades das Secretarias de Saúde e 
Administração. Dessa forma, a contratação atende aos critérios de funcionalidade, sendo plenamente 
exequível do ponto de vista técnico. 

8. Levantamento de mercado 

8.1. O levantamento de mercado, realizado durante a elaboração deste estudo técnico, revelou que há 
uma oferta suficiente de empresas especializadas que atendem aos requisitos técnicos e que possuem 
capacidade para realizar a entrega dos produtos dentro das condições estabelecidas. Dessa forma, a 
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contratação da empresa especializada é tecnicamente viável, garantindo o bom andamento das 

atividades da Administração Municipal. 

O mercado de confecção é consolidado, com várias empresas especializadas na distribuição desses 

produtos. A Prefeitura Municipal de Catingueira, por meio de dispensa, poderá selecionar a proposta mais 

vantajosa, considerando tanto o custo quanto a qualidade e a capacidade de entrega. 

9. Justificativa da escolha do tipo de solução a contratar 

9.1. A escolha da solução baseada na contratação de empresa especializada para a prestação de serviços 
de confecção de fardamento justifica-se pela necessidade de garantir a qualidade, padronização e 
agilidade na entrega dos uniformes, atendendo aos requisitos específicos das Secretarias de Saúde e 
9.2. Administração do Município de Catingueira-PB. A execução direta por parte da Administração 
Municipal não é viável, uma vez que esta não dispõe de estrutura, equipamentos ou mão de obra 
especializada para a confecção dos uniformes. 
9.3. Além disso, a contratação de empresa do ramo garante maior controle sobre os padrões técnicos 
exigidos, como tipo de tecido, acabamento, tamanhos personalizados e bordados com a identidade visual 
do município, o que reforça a imagem institucional e a organização dos serviços públicos. 
9.4.A terceirização dessa atividade, portanto, configura-se como a solução mais eficiente, econômica e 
tecnicamente adequada para atender à demanda da Administração. 

10. Estimativas preliminares dos preços 

10.1. Nos termos da legislação vigente, o valor previamente estimado para a contratação deve ser 

compatível com os preços praticados no mercado, levando em consideração os valores registrados em 

bancos de dados públicos e as quantidades a serem adquiridas, observando-se a economia de escala 

potencial e as particularidades do local de execução do objeto. 

Informamos que, no que tange ao procedimento em questão, já foi prevista uma dotação orçamentária 

específica no orçamento vigente, suficiente para a execução do objeto a ser contratado, conforme 
consulta prévia realizada junto ao setor responsável. 
10.2. Com base nos custos apresentados no projeto correspondente para a execução do objeto da 

contratação, os valores foram definidos conforme os parâmetros estabelecidos no Art. 23, § 29, da Lei nº 
14.133/21. 

10.3. A estimativa preliminar e de R$ 42.943,33 (QUARENTA E DOIS MIL E NOVECENTOS E QUARENTA E 
TRÊS REAIS E TRINTA E TRÊS CENTAVOS) 

11. Descrição da solução como um todo 

11.1. Conforme os elementos apresentados, a solução é: a aquisição de selante para pneus destinados à 
frota de veículos do município de Catingueira-PB. 

12. Justificativa para o parcelamento ou não da solução 

12.1. De acordo com a legislação vigente, o parcelamento é obrigatório quando o objeto da contratação 

for de natureza divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto a ser licitado. Compras, obras ou 
serviços realizados pela Administração poderão ser divididos em itens, parcelas e etapas que se 
comprovem técnica e economicamente viáveis, visando ao melhor aproveitamento dos recursos 
disponíveis no mercado, sem comprometer a economia de escala. A norma também permite a cotação de 
quantidade inferior à demandada no certame, com o objetivo de ampliar a competitividade, podendo o 
ato convocatório estabelecer um quantitativo mínimo. Nesse contexto, o processo licitatório a ser 
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conduzido para a realização desta contratação será realizado de acordo com as características e 
especificações constantes na tabela acima mencionada. 

13. Resultados pretendidos 

13. A contratação de fornecedores para do objeto mencionado será realizada em conformidade rigorosa 
com as disposições legais que regem a administração pública, assegurando transparência e regularidade 
no processo. A compra dos itens será executada de acordo com os princípios constitucionais da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, em conformidade com as normas 
estabelecidas pela Lei de Licitações e Contratos (Lei nº 14.133/2021) e outras legislações pertinentes. 
13.2. Em termos de economicidade, a contratação busca a efetivação da melhor solução viável, 
especialmente no que se refere ao melhor custo-benefício, relativo contratação de empresa especializada 
em prestar serviços de confecção de fardamento para atender a demanda das secretarias de saúde e 
administração do município de catingueira-pb. 

13.3. No que se refere à eficácia, o objetivo é garantir o atendimento integral das demandas logísticas e 
funcionais, proporcionando o suporte necessário às atividades finalísticas da Administração, relacionadas 
aos serviços prestados ao interesse público. No aspecto da eficiência, busca-se assegurar a continuidade 
da prestação regular desses serviços, com demanda crescente, garantindo o uso racional dos recursos 
financeiros disponíveis. 
13.4. Quanto ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros esperam-se que a 
contratação, conforme as especificações, prazos, quantitativos e exigências estabelecidas, sejam 
cumpridas de maneira regular pelo contratado, sem a necessidade de rescisão contratual ou sanções 
decorrentes da inexecução do ajustado. Isso permitirá que os recursos humanos, materiais e financeiros 
sejam redirecionados para outras atividades essenciais da Administração, evitando a realização de novo 
certame para a contratação do mesmo objeto. 
13.5. A execução adequada do objeto da contratação será acompanhada de perto pela Administração, 
garantindo que, além de atender aos requisitos contratuais, não cause impactos ambientais negativos, 
em conformidade com a legislação ambiental vigente. 

14. Providências para adequação do ambiente da Administração 

Verificou-se não haver a necessidade iminente de providências no sentido de adequações físicas no 
ambiente da Administração em decorrência da execução do objeto da contratação. 

15. Análise de risco 

Não foram identificados riscos substanciais além dos comuns a toda contratação semelhante, tais como: a 
inexecução total ou parcial do ajuste; o não cumprimento de obrigações, especificações, projetos e 
prazos; bem como a ocorrência de caso fortuito ou de força maior. 
Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a ocorrência dos riscos 
identificados, já estão previstas nos normativos aos quais a contratação da presente aquisição deverá 
estar devidamente fundamentada, representadas pelas sanções administrativas a serem definidas, 
observando-se os aspectos e características do seu objeto. 

16. Requisitos específicos para a contratação. 

Rua Inácio Félix de Oliveira, s/n, Centro, Catingueira-PB - CEP: 58715-000 
Site: www.catingueira.pb.gov.br I E-mail: prefeitura@catingueira.pb.gov.br 

Impresso por convidado em 02/10/2025 17:32. Validação: 3B89.8B1C.187B.1D47.69F3.B99D.8E62.DB6E. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 102007/25. Data: 11/08/2025 10:21. Responsável: Rosineide M. de Freitas.

18

18



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E SECRETARIA DE SAÚDE 

Observado o disposto na legislação pertinente, os aspectos e as características da despesa, bem como 
abordadas todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na 
contratação, entende-se que o certame a ser deflagrado deverá ainda contemplar requisitos específicos, 
compreendidos: o critério de julgamento definido de menor preço; a inexistência da possibilidade de 
participação de pessoa física; o caráter não sigiloso do orçamento estimado da contratação e a não 
permissão da participação de sociedades cooperativas. 

18. Conclusão 

Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida, que melhor atende aos interesses e às 
necessidades da Administração, será realizada a celebração de procedimento licitatório, de forma 
eletrônica, a fim de contratar empresa idônea capaz de executar o objeto mencionado, bem como 

considerando os elementos obtidos nos estudos preliminares realizados, avalia-se viável a contratação 

pretendida. 

Catingueira-PB, 11 de julho de 2025. 

Assinaturas: 

r5ENILIA OLIVEIRA VILAS BOAS 
Secretaria de Administração 

ANGEL FELIX DE ALENCAR GOMES 
Secretaria de Saúde 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 

SECRETARIA DE ADMINISTRACÃO E SECRETARIA DE SAÚDE 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - DFD 

ASSUNTO: PROCESSO DE DISPENSA - LEI 14.133/2021 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO SUELIO FELIX DE ALENCAR 

As Secretarias de Administração e saúde de Catingueira vem, por meio deste, solicitar 
autorização para a realização do procedimento de contratação direta por dispensa de licitação, 
nos termos do inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021, visando à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM PRESTAR SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE FARDAMENTO PARA ATENDER A 
DEMANDA DAS SECRETARIAS DE SAÚDE E ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CATINGUEIRA-PB. 

DA JUSTIFICATIVA DA DEMANDA 

A presente solicitação tem como objetivo atender à necessidade urgente das Secretarias de 
Saúde e Administração do Município de Catingueira-PB, no tocante à padronização, identificação 
e melhor apresentação dos servidores públicos, por meio da confecção e entrega de 
fardamentos adequados para cada setor. 

A contratação de empresa especializada se faz necessária considerando que o município não 
dispõe de estrutura interna, mão de obra especializada ou equipamentos próprios para a 
confecção dos referidos fardamentos, o que inviabiliza a execução direta do objeto pela 
administração pública. 

A padronização do vestuário institucional contribui significativamente para: 
A identificação dos profissionais durante o desempenho de suas funções; 
A organização e disciplina nos ambientes de trabalho; 
A valorização dos servidores; 
A segurança dos pacientes e usuários dos serviços públicos, especialmente nas unidades de 

saúde, onde o uso de uniforme facilita a distinção entre servidores e terceiros; 
A promoção da imagem institucional da gestão municipal, reforçando o compromisso com a 

ordem, transparência e eficiência dos serviços públicos. 
Ressalta-se ainda que a contratação atenda a uma demanda recorrente e planejada, sendo 
devidamente respaldada por dotação orçamentária específica e estimativa de custos elaborada 
com base em pesquisa de mercado. 

Desta forma, justifica-se a contratação direta por dispensa de licitação, nos termos do inciso II 
do art. 75 da Lei nº 14.133/2021, tendo em vista que o valor estimado se enquadra nos limites 
legais e que o atendimento célere à demanda se revela imprescindível para o bom 
funcionamento dos serviços públicos essenciais. 

Assim, solicitamos a autorização para a instauração do procedimento de dispensa de licitação 
com a finalidade de contratar empresa especializada na prestação de serviços de confecção de 
fardamento, conforme as especificações a serem definidas em Termo de Referência próprio. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E SECRETARIA DE SAÚDE 

Diante do exposto, solicitamos a autorização para dar seguimento a contratação direta conforme 

os parâmetros aqui descritos, com a devida aprovação do Excelentíssimo Senhor Prefeito Suélio 

Felix de Alencar. 

Catingueira - PB, 11 de julho de 2025. 

U-,..L9, &~ ̀. 
DENILIA OLIVEIRA VILAS BOAS 

Secretaria de Administração 

Q  ( L 
ANGELA ftLIX DE ALENCAR GOMES 
Secretaria de Saúde 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 

Í~ 

VALOR DE REFERÊNCIA: CONSULTA DE MERCADO 

1.0. DO OBJETO 

1.2. O objeto da presente solicitação consiste na CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
PRESTAR SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE FARDAMENTO PARA ATENDER A DEMANDA DAS SECRETARIAS 
DE SAÚDE E ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CATINGUEIRA-PB, com o intuito de atender às 
necessidades das secretarias do Município de Catingueira-PB. 

2.0. DA CONSULTA DE MERCADO 

2.1 Para a definição do valor de referência foi realizada uma consulta de mercado junto a 
fornecedores especializados no ramo de confecção de fardamentos. 
2.2 O levantamento levou em consideração os seguintes critérios: 

Compatibilidade com as especificações técnicas dos itens solicitados; 

Preços praticados no mercado local e regional, observando a realidade econômica da região; 

Pesquisas junto a pelo menos três fornecedores, conforme orientações dos órgãos de controle; 

2.3 As informações coletadas foram consolidadas em planilha anexa, contendo a descrição dos 

itens, a média dos valores obtidos e a identificação dos fornecedores consultados, servindo como 

base para a composição do valor estimado da contratação. 

2.4. Mês que serviu de base para elaboração da referida consulta: julho de 2025. 

2.5. A consulta abrangeu os seguintes pontos: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT. UND MÉDIA TOTAL 

1 

Camiseta malha PV cor branca, gola redonda (ribana) com viés azul, com 

manga com viés azul na borda - TAM P, M e G — com logomarca do município 

no peito esquerdo e a do serviço no peito direito e da secretaria no verso 

(costa). 

200 UND R$ 41,17 R$ 8.233,33 

2 

Camiseta, malha PV cor branca, gola polo (ribana) com viés azul, com manga 

com viés azul na borda - Tam P, M e G — com logomarca do município no peito 

esquerdo e a do serviço no peito direito e da secretaria no verso(costa 

250 UND R$ 56,33 R$ 14.083,33 

3 

MACACÃO PADRÃO SAMU em tecido RIP STOP com fitas refletivas, abertura 

em zíper, mangas removíveis- inclusos bordados da logo e tarjetas de 

identificação. 

40 UND R$ 336,67 R$ 13.466,67 

4 

Colete de brim Cor AZUL pespontos com linha no mesmo tom e gola em 

tecido duplo, zíper de 9 mm, de plástico injetado, na cor AZUL do mesmo tom 

do tecido, com 02 bolsos frontais, na altura do peito, no bolso do lado 

esquerdo deverá conter o brasão da Prefeitura Municipal de Catingueira-pb e 

escrito acima do brasão Secretaria Municipal de Saúde e abaixo do brasão 

VISA, no bolso do lado direito deverá conter o símbolo do SUS e nas costas do 

colete o logotipo da Vigilância Sanitária com a seguinte escrita: Vigilância 

acima do logotipo e Sanitária abaixo do logotipo 

20 UND R$ 137,33 R$ 2.746,67 

5 

Camiseta socorrista Samu 192 65% Poliéster e 35% Viscose TAM. P, M e G —

com logomarca do município no peito esquerdo e a do serviço no peito direito 

e da secretaria no verso (costa). 

40 UND R$ 72,67 R$ 2.906,67 

6 
CALÇA SAMU 192 - adulto UNISSEX, em tecido TACTEL com listras vermelha e 

branca, TAM P, M e G. 
20 UND R$ 75,33 R$ 1.506,67 

TOTAL R$ 42.943,33 
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3.0. DO VALOR 

3.1. A estimativa preliminar é de R$ 42.943,33 (quarenta e dois mil e novecentos e quarenta e 
três reais e trinta e três centavos) 

3.1.1 Com base nas informações coletadas, os preços médios apresentados pelos fornecedores 
foram utilizados para estabelecer o valor de referência, garantindo que o processo licitatório seja 
realizado de forma competitiva e que atenda às necessidades do município com a melhor relação 
custo-benefício. 
Este valor de referência visa proporcionar uma base justa para a elaboração das propostas no 
certame, assegurando que a contratação seja realizada de maneira eficiente e vantajosa para a 
administração pública. 
3.2.2. Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de 
parâmetros de aferição do melhor preço foram realizados consulta aos fornecedores que atuam 
no mesmo ramo pertinente. 

4.0. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

3.1 A empresa contratada deverá atender aos seguintes requisitos mínimos, indispensáveis à 
execução adequada do objeto: 
a) Ser empresa legalmente constituída, com atividade compatível com o objeto contratado 
(confecção de fardamento), comprovada por meio do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica —
CNPJ e Contrato Social atualizado; 
b) Apresentar regularidade fiscal e trabalhista, mediante apresentação das certidões negativas 
ou positivas com efeito de negativas, dentro do prazo de validade, nos seguintes documentos: 
Certidão de Regularidade junto à Fazenda Federal, Estadual e Municipal; 
Certidão de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
Certificado de Regularidade do FGTS (CRF); 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
c) Possuir experiência comprovada na confecção de fardamentos ou vestuário personalizado, 
por meio de apresentação de atestados de capacidade técnica emitidos por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado; 
d) Dispor de estrutura física e operacional compatível com a demanda contratada, incluindo 
equipamentos, maquinário e pessoal qualificado; 
e) Garantir prazo de entrega compatível com as necessidades da Administração, conforme 
cronograma estabelecido em edital ou termo de referência; 
f) Cumprir com as normas legais trabalhistas, previdenciárias e de segurança do trabalho 
aplicáveis durante toda a execução do contrato. 
3.2 O não atendimento a qualquer dos requisitos acima poderá implicar na desclassificação da 
proposta ou na rescisão contratual, conforme o caso, sem prejuízo das sanções previstas na 
legislação aplicável. 

5.0. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

5.1. O critério de seleção do fornecedor será baseado no menor valor apresentado por item, 
desde que atendidas as exigências e especificações do edital, além da regularidade da 
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documentação apresentada, garantindo que a empresa contratada possua a conformidade legal 
e fiscal necessária para executar os serviços e fornecimentos conforme estabelecido. 

Catingueira - PB, 12 de julho de 2025. 

Assinaturas; 

ANGELA FELIX DE ALENCAR GOMES 
Secretaria de saúde 

C ~ y 
vADENILIA OLIVEIRA VILA BOAS 

Secretaria de administração 
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 / 
documentação apresentada, garantindo que a empresa contratada possua a conformidade legal 
e fiscal necessária para executar os serviços e fornecimentos conforme estabelecido. 

Catingueira - PB, 12 de julho de 2025. 

Assinaturas; 

a  G° 
ANGELA FELIX DE ALENCAR GOMES 
Secretaria de saúde 

LL 

ADENILIA OLIVEIRA VILAS BOAS 
Secretaria de administração 

~ 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 

SECRETARIA DE ADMINISTRACÃO E SECRETARIA DE SAÚDE 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - DFD 

ASSUNTO: PROCESSO DE DISPENSA - LEI 14.133/2021 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO SUELIO FELIX DE ALENCAR 

As Secretarias de Administração e saúde de Catingueira vem, por meio deste, solicitar 
autorização para a realização do procedimento de contratação direta por dispensa de licitação, 
nos termos do inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021, visando à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM PRESTAR SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE FARDAMENTO PARA ATENDER A 
DEMANDA DAS SECRETARIAS DE SAÚDE E ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CATINGUEIRA-PB. 

DA JUSTIFICATIVA DA DEMANDA 

A presente solicitação tem como objetivo atender à necessidade urgente das Secretarias de 
Saúde e Administração do Município de Catingueira-PB, no tocante à padronização, identificação 
e melhor apresentação dos servidores públicos, por meio da confecção e entrega de 
fardamentos adequados para cada setor. 

A contratação de empresa especializada se faz necessária considerando que o município não 
dispõe de estrutura interna, mão de obra especializada ou equipamentos próprios para a 
confecção dos referidos fardamentos, o que inviabiliza a execução direta do objeto pela 
administração pública. 

A padronização do vestuário institucional contribui significativamente para: 
A identificação dos profissionais durante o desempenho de suas funções; 
A organização e disciplina nos ambientes de trabalho; 
A valorização dos servidores; 
A segurança dos pacientes e usuários dos serviços públicos, especialmente nas unidades de 

saúde, onde o uso de uniforme facilita a distinção entre servidores e terceiros; 
A promoção da imagem institucional da gestão municipal, reforçando o compromisso com a 

ordem, transparência e eficiência dos serviços públicos. 
Ressalta-se ainda que a contratação atenda a uma demanda recorrente e planejada, sendo 
devidamente respaldada por dotação orçamentária específica e estimativa de custos elaborada 
com base em pesquisa de mercado. 

Desta forma, justifica-se a contratação direta por dispensa de licitação, nos termos do inciso II 
do art. 75 da Lei nº 14.133/2021, tendo em vista que o valor estimado se enquadra nos limites 
legais e que o atendimento célere à demanda se revela imprescindível para o bom 
funcionamento dos serviços públicos essenciais. 

Assim, solicitamos a autorização para a instauração do procedimento de dispensa de licitação 
com a finalidade de contratar empresa especializada na prestação de serviços de confecção de 
fardamento, conforme as especificações a serem definidas em Termo de Referência próprio. 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E SECRETARIA DE SAÚDE 

Diante do exposto, solicitamos a autorização para dar seguimento a contratação direta conforme 

os parâmetros aqui descritos, com a devida aprovação do Excelentíssimo Senhor Prefeito Suélio 

Felix de Alencar. 

Catingueira - PB, 11 de julho de 2025. 

U-,..L9, &~ ̀. 
DENILIA OLIVEIRA VILAS BOAS 

Secretaria de Administração 

Q  ( L 
ANGELA ftLIX DE ALENCAR GOMES 
Secretaria de Saúde 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 

SECRETATIA DE FINANCAS E PLANEJAMENTOS 

REFERENTE: PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DIRETA DISPENSA DE LICITAÇÃO LEI 14.133/2021 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Do: Secretário de Finanças 
A (o) Agente de contratação/PMC 

Senhor (a) ROSINEIDE MARTINS DE FREITAS 

Em atenção à solicitação de Vossa Senhoria informamos a existência de previsão de recursos 
orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM PRESTAR SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE FARDAMENTO PARA ATENDER A 
DEMANDA DAS SECRETARIAS DE SAÚDE E ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CATINGUEIRA-PB; 
conforme especificações detalhadas em anexo. 

As despesas decorrentes do objeto do presente Pregão Lei 14.133/21 correrão por conta da seguinte 
dotação orçamentária exercício 2025 sendo; 

As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta dos Recursos orçamentários oriundos 
do Orçamento de 2025, conforme a seguir: 

04.000 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
04 122 1003 2007 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
06.000 SECRETARIA DE SAÚDE 
10 301 1009 2012 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE 
06.001 FUNDO MUNCIPAL DE SAÚDE 
10 305 1009 2022 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE VILÂNCIA EM SAÚDE - SUS 
10 301 1009 2024 INCREMENTO TEMPORÁRIO AO CUSTEIO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO BÁSICA 
NO SUS 
06.001 FUNDO MUNCIPAL DE SAÚDE 
10 301 1009 2013 COFINANCIAMENTO DOS PROGRAMAS PREVINE BRASIL 
10 302 1009 2016 SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL ÀS URGÊNCIAS - SAMU 192 
10 302 1009 2018 ATENÇÃO À SAÚDE DA POPULAÇÃO PARA PROCEDIMENTOS NO MAC 
10 305 1009 2022 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE VILÂNCIA EM SAÚDE - SUS 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 

Sendo o que nos a figura expor no momento, firmamo-nos. 

Atenciosamente, 

Catingueira-PB 15 de julho de 2025 

Tardellio Pereira Pires 
SECRETARIO DE FINANÇAS E PLANEJAMENTOS 

Rua Inácio Félix de Oliveira, s/n, Centro, Catingueira-PB - CEP: 58715-000 
Site: www.catingueira.pb.gov.br E-mail: prefeitura@catingueira.pb.gov.br 

Impresso por convidado em 02/10/2025 17:32. Validação: 5991.724B.A4DB.0CB3.9450.C24A.7B22.6EC1. 
Previsão Orçamentária. Doc. 102007/25. Data: 11/08/2025 10:21. Responsável: Rosineide M. de Freitas.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 

SECRETARIA DE ADMINISTRACÃO E SECRETARIA DE SAÚDE 

TERMO DE REFERÊNCIA 
1. OBJETO 

Q-~PN 
EHT~ 

r< 
N°JL 

r 
S n 

4/

1.1. CONSTITUI OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAR SERVIÇOS DE 
CONFECÇÃO DE FARDAMENTO PARA ATENDER A DEMANDA DAS SECRETARIAS DE SAÚDE E 
ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CATINGUEIRA-PB. 

2. DA ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA E QUANTITATIVO. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT. UND MÉDIA TOTAL 

1 

Camiseta malha PV cor branca, gola redonda (ribana) com 
viés azul, com manga com viés azul na borda - TAM P, M e G — 
com logomarca do município no peito esquerdo e a do 
serviço no peito direito e da secretaria no verso (costa). 

200 UND R$ 41,17 R$ 8.233,33 

2
Camiseta, malha PV cor branca, gola polo (ribana) com viés 
azul, com manga com viés azul na borda - Tam P, Me G —com 
logomarca do município no peito esquerdo e a do serviço no 
peito direito e da secretaria no verso(costa 

250 UND R$ 56,33 R$ 14.083,33 

3 
MACACÃO PADRÃO SAMU em tecido RIP STOP com fitas 
refletivas, abertura em zíper, mangas removíveis- inclusos 
bordados da logo e tarjetas de identificação. 

40 UND R$ 336,67 R$ 13.466,67 

4 

Colete de brim Cor AZUL pespontos com linha no mesmo tom 
e gola em tecido duplo, zíper de 9 mm, de plástico injetado, 
na cor AZUL do mesmo tom do tecido, com 02 bolsos frontais, 
na altura do peito, no bolso do lado esquerdo deverá conter o 
brasão da Prefeitura Municipal de Catingueira-pb e escrito 
acima do brasão Secretaria Municipal de Saúde e abaixo do 
brasão VISA, no bolso do lado direito deverá conter o símbolo 
do SUS e nas costas do colete o logotipo da Vigilância 
Sanitária com a seguinte escrita: Vigilância acima do logotipo 
e Sanitária abaixo do logotipo 

20 UND R$ 137,33 R$ 2.746,67 

5 

Camiseta socorrista Samu 192 65% Poliéster e 35% Viscose 
TAM. P, M e G — com logomarca do município no peito 
esquerdo e a do serviço no peito direito e da secretaria no 
verso (costa). 

40 UND R$ 72,67 R$ 2.906,67 

6 CALÇA SAMU 192 - adulto UNISSEX, em tecido TACTEL com 
listras vermelha e branca, TAM P, M e G. 

20 UND R$ 75,33 R$ 1.506,67 

TOTAL R$ 42.943,33 

3. JUSTIFICATIVA DO OBJETO 

3.1. 0 município realiza procedimento de contratação dos serviços de confecção de fardamento 
para manutenção das demandas das secretarias de saúde e administração do município de 
Catingueira-PB. A aquisição de fardamento, a ser utilizado pela secretaria de saúde é uma 
medida essencial para promover a funcionalidade do SAMU e unidades de saúde. Destinar 
fardamento é um dever do município, uma responsabilidade, sobretudo uma organização e 
fundamental, principalmente para o SAMU, motivo pelo qual não há possibilidades alguma de os 
profissionais daquele setor não ter mínimas condições de prestar serviços sem fardamento, até 
porque é um equipamento de proteção. A secretaria de saúde não adquirir fardamento a dois 
anos, portanto, julgando necessário a aquisição. 
3.2. A aquisição de fardamento para servidores da secretaria de administração do município de 
Catingueira/PB, julga-se necessário porque envolve a organização e identificação dos servidores. 
A aquisição de fardamento é realizada a cada dois anos, em decorrência do uso rotineiro, bem 
como, pela temperatura de nossa região, implicando em desgaste prematuro do material. 

Rua Inácio Félix de Oliveira, s/n, Centro, Catingueira-PB - CEP: 58715-000 
Site: www.catingueira.pb.gov.br I E-mail: prefeitura@catingueira.pb.gov.br 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 

SECRETARIA DE ADMINISTRACÃO E SECRETARIA DE SAÚDE 

3.3. Conforme estabelecido pela Lei 14.133/2021, a descrição da necessidade e a justificativa 
para tal contratação são fundamentadas em aspectos educacionais, sociais e administrativos. 
Assim, considerando que esta Administração demonstra a necessidade de contratar os serviços, 
bem como a essencialidade, realizamos o procedimento de licitação. 

4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

4.1. São obrigações da contratante: 

4.1.1. Demandar a execução dos serviços a contratada, especificando prazo e condições de conclusão; 

4.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivos; 

4.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

4.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

4.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente da proposta, mediante atesto do 

fornecimento, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

4.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados ao fornecimento, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 

4.3. Notificar a contratada quando percebido irregularidades durante a execução do contrato; 

4.4. Disponibilizar informações técnicas para a elaboração do fardamento. 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital e anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto e, ainda: 
5.1.1. Prestar o fornecimento de imediato após notificação da secretaria competente com pontualidade, 
mediante as especificações e qualidade demostradas na proposta de preços; 
5.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
5.1.3. Comunicar à Administração, com antecedência, a impossibilidade de cumprimento do objeto 
contratado, advertindo outro meio para realizar o fornecimento; 
5.1.4. Manter, durante toda a vigência do contrato em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
5.1.5. Arcar com as despesas de danos ao município decorrente da má execução contratual; 
5.1.6. Arcar com as responsabilidades, futuras, de possíveis ações trabalhistas de terceiros com a 

contratada; 

5.1.7. Cumprir com as responsabilidades civil e criminal decorrente da execução contratual, eximindo esta 

administração de qualquer encargo, seja por culpa ou dolo; 

5.1.8. Manter sigilo dos dados da secretaria municipal requisitante; 

5.1.9. Confeccionar fardamento utilizando de material de boa qualidade, mediante as informações 

descritas no termo de referencia. 

6. SUBCONTRATAÇÃO 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 

SECRETARIA DE ADMINISTRACÃO E SECRETARIA DE SAÚDE 

6.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório, sem previa autorização da autoridade 
superior. 

7. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1. As despesas decorrentes das aquisições correrão à conta dos recursos consignados no Orçamento 
próprio, para o exercício de 2025, sendo: 
04.000 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
04 122 1003 2007 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
06.000 SECRETARIA DE SAÚDE 
10 301 1009 2012 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE 
06.001 FUNDO MUNCIPAL DE SAÚDE 
10 305 1009 2022 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE VILÃNCIA EM SAÚDE - SUS 
10 301 1009 2024 INCREMENTO TEMPORÁRIO AO CUSTEIO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO BÁSICA NO SUS 
06.001 FUNDO MUNCIPAL DE SAÚDE 
10 301 1009 2013 COFINANCIAMENTO DOS PROGRAMAS PREVINE BRASIL 
10 302 1009 2016 SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL ÀS URGÊNCIAS - SAMU 192 
10 302 1009 2018 ATENÇÃO À SAÚDE DA POPULAÇÃO PARA PROCEDIMENTOS NO MAC 

~ 10 305 1009 2022 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE VILÃNCIA EM SAÚDE — SUS 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 

Assinaturas: 

ANGELA ELIX DE ALENCAR GOMES 
Secretaria de saúde 

  o -m 
DEN ILIA OLIVEIRA VILAS BOAS 

Secretaria de administração 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 11/08/2025 às 10:21:47 foi protocolizado o documento
sob o Nº 102007/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Catingueira,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Rosineide Martins de Freitas.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Catingueira
Número da Licitação: 00031/2025
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 28/07/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Catingueira
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 41.350,00
Fontes de Recursos: Operações de Crédito vinculadas à Saúde (634), Recursos não Vinculados de Impostos
(500), Outros Recursos Vinculados à Saúde (659), Outros Recursos não Vinculados (501).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAR SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE
FARDAMENTO PARA ATENDER A DEMANDA DAS SECRETARIAS DE SAÚDE E ADMINISTRAÇÃO DO
MUNICÍPIO DE CATINGUEIRA-PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 41.350,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): FRANCISCA MARTA IDELFINO MARTINS - ME
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 03.319.986/0001-55
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 35eda9d6f1c6f6b047be9baed09f926d

Autorização da autoridade competente Sim 9a7341eb1c72d3703bd3812022c7dedc

Estimativa da despesa Sim 275217a34dbd0af234627cb0b55e2608

Estudo Técnico Preliminar Sim 3b898b1c187b1d4769f3b99d8e62db6e

Formalização de demanda Sim 8f6de6df9bc84a19e648ce306dc8931e

Justificativa de preço Sim 778fef968cf163ca5c64c528629d2a85

Justificativa para a escolha do contratado Sim 8f6de6df9bc84a19e648ce306dc8931e

Previsão Orçamentária Sim 5991724ba4db0cb39450c24a7b226ec1

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim 275217a34dbd0af234627cb0b55e2608

Proposta 1 - Proposta e Anexos - FRANCISCA MARTA IDELFINO
MARTINS - ME

Sim 0a3169d3536fc24bc9a2373d9b24bf65

Impresso por convidado em 02/10/2025 17:32. Validação: D3AC.64FA.670C.E684.630A.FC3B.D20A.1AED. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 102007/25. Data: 11/08/2025 10:21. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 11 de Agosto de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 

~ 

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - PMC/N°: 01.0207/2025 

DISPENSA N° 0031/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0125/2025 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA-PB 
E VINELLI INDÚSTRIA COMERCIO DE 
CONFECÇOES LTDA inscrita no CNPJ sob o N° 
03.319.986/0001-55CONFORME DISCRIMINADO 
NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

O Município de CATINGUEIRA, entidade de Direito Público Interno, Órgão de Regime Jurídico 
Único, sediada á Rua Inácio Félix de Oliveira, s/n centro, CATINGUEIRA- Estado da Paraíba, inscrita 
no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o n° 08.885.287/0001-96, representada neste ato pelo 
Senhor Prefeito municipal SUELIO FELIX DE ALENCAR, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado na Rua João Leite s/n centro, na cidade de Catingueira-PB, portador do CPF: (MF) n° 
027.939.584-17, RG N° 58.706.818-8, SSP/SP, doravante denominada de CONTRATANTE, e do 
outro lado a empresa VINELLI INDÚSTRIA COMERCIO DE CONFECÇOES LTDA inscrita no 
CNPJ sob o N° 03.319.986/0001-55, com sede a Rua João da Mata N° 62, bairro, centro, Patos-PB, 
representada pela Sra. FRANCISCA MARTA DELFINO DA COSTA, inscrita no cadastro de 
pessoa física CPF: sob N° 019.447.754-12 e RG: 1.508.567 - SSP/PB residente e domiciliado na a Rua 
do Prado N° 2001, bairro, Liberdade, Patos-PB. CEP: 58.703-000. decidiram as partes contratantes 
assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO: 

Este contrato decorre da licitação DISPENSA 0031/2025, processada nos termos do art. 75, inciso II 
da Lei Federal n°14.133/2021 e suas alterações posteriores. 

Este contrato não gera vinculo empregatícios, uma vez que, ocorrendo obrigações trabalhistas da 
contra com terceiro, fica a contratante desobrigado de qualquer responsabilidade. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO: 

a) O presente contrato tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
PRESTAR SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE FARDAMENTO PARA ATENDER A DEMANDA 
DAS SECRETARIAS DE SAÚDE E ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CATINGUEIRA-PB. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT. UND MÉDIA TOTAL 

1

Camiseta malha PV cor branca, gola redonda (ribana) com 
viés azul, com manga com viés azul na borda - TAM P, M e G 
— com logomarca do município no peito esquerdo e a do 
serviço no peito direito e da secretaria no verso (costa). 

200 UND R$ 40,00 R$ 8.000,00 

2 

Camiseta, malha PV cor branca, gola polo (ribana) com viés 
azul, com manga com viés azul na borda - TAM P, Me G — 
com logomarca do municipio no peito esquerdo e a do serviço 
no peito direito e da secretaria no verso(costa 

250 UND R$ 55,00 R$ 13.750,00 

3 
MACACÃO PADRÃO SAMU em tecido RIP STOP com 
fitas refletivas, abertura em ziper, mangas removíveis- 
inclusos bordados da logo e tarjetas de identificação. 

40 UND R$ 320,00 R$ 12.800,00 

4 
Colete de brim Cor AZUL pespontos com linha no mesmo 
tom e gola em tecido duplo, zíper de 9 mm, de plástico 
injetado, na cor AZUL do mesmo tom do tecido, com 02 

20 UND R$ 130,00 R$ 2.600,00 

SUELTO FELIX DE 
Assinado de forma digital por 
SUELTO FELIX DE 

ALENCAR:0279395841 7 ALENCAR:02793958417 
Dados: 2025.07.28 13:27:21 -03'00' 

Impresso por convidado em 02/10/2025 17:32. Validação: E175.F448.8E33.7D9E.9CAE.9F0B.122D.D66D. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 102007/25. Data: 11/08/2025 10:26. Responsável: Rosineide M. de Freitas.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 

bolsos frontais, na altura do peito, no bolso do lado esquerdo 
deverá conter o brasão da Prefeitura Municipal de Catingueira-
pb e escrito acima do brasão Secretaria Municipal de Saúde e 
abaixo do brasão VISA, no bolso do lado direito deverá conter 
o símbolo do SUS e nas costas do colete o logotipo da 
Vigilância Sanitária com a seguinte escrita: Vigilância acima 
do logotipo e Sanitária abaixo do logotipo 

5 

Camiseta socorrista Samu 192 65% Poliéster e 35% Viscose 
TAM. P. M e G — com logomarca do município no peito 
esquerdo e a do serviço (no peito direito e da secretaria no 
verso (costa)). 

40 UND R$ 70,00 R$ 2.800,00 

6 CALÇA SAMU 192 - adulto unissex, em tecido tactel corn 
listras vermelha e branca, TAM. P, M e G. 

20 UND R$ 70,00 R$ 1.400,00 

TOTAL R$ 41.350,00 

b) O Fornecimento deverá obedecer rigorosamente às condições expressas neste instrumento, proposta 
apresentada, DISPENSA 00031/2025 e instruções da Contratante, documentos esses que ficam 
fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição. 

CLAUSULA TERCEIRA- DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA 

3.1 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto desde Contrato, utilizando-se de empregados 
treinados, sem antecedentes criminais por improbidade ou prevaricação e de bom nível moral na 
prestação do objeto em confocrilidade com a proposta; 
a) Encarregar com as despesas de impostos e tributos, observada a legislação; 
b) Manter sigilo das informações e dados da secretaria interessada; 
e) Emitir Nota Fiscal e encaminhara para o setor financeiro desta prefeitura, logo de imediato a sua 
emissão, não sendo aceito notas fiscais com data de emissão retroativa; 
e) Informar a secretaria competente sobre impossibilidade de execução do contrato, sob pena de 
responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer assunto de interesse da 
CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução do objeto do 
Termo de referência, devendo orientar os empregados nesse sentido; 

O Manter, durante toda a execução do contrato compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas; 
g) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 
da execução do contrato, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções; 
h) A contratada é responsável pelos danos causados diretamente a Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
i) Arcar com as despesas de danos ao município decorrente da má execução contratual; 
j) Arcar com as responsabilidades, futuras, de possíveis ações trabalhistas de terceiros com a 
contratada; 
k) Cumprir com as responsabilidades civil e criminal decorrente da execução contratual, eximindo esta 
administração de qualquer encargo, seja por culpa ou dolo. 
1) Manter sigilo dos dados da secretaria municipal; 
m) Confeccionar fardamento utilizando de material de boa qualidade, mediante as informações 
descritas no termo de referência. 

CLAUSULA QUARTA-DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE 

a) Notificar, por escrito e verbalmente, á CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais 
imperfeiçoes no curso de prestação do objeto, fixando prazo para a sua correção. 

SUELTO FELIX DE 
Assinado de forma digital por 
SUELIO FELIX DE 
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b) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações dentro 
das normas e condições contratuais. 
c) Prestar á CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para cumprimento do 
objeto; 
d) Rejeitar, no todo ou em parte, o fornecimento em desacordo com as obrigações assumidas pela 
empresa na sua proposta. 
e) Colocar a disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias a execução do 
objeto; 

O Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as condições 
preestabelecidas. 
g) Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, o fornecimento. 
h) Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA que não 
mereça sua confiança, que embarace a fiscalização ou que se conduza de modo inconveniente ou 
incompatível com o exercício de suas funções. 
i) Efetuar, quando julgar necessário, inspeção e vistoria dos sistemas, ou já previamente em execução, 
colocando a sua disposição, com a finalidade de verificar as condições em perfeitas concordâncias com 
a proposta e o Presente instrumento Contratual. 
j) Efetuar o pagamento devido pelos serviços. 
k) Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações previstas neste 
Termo; 
1) Encaminhar a demanda especifica para a contratada, mediante documentos e informações devidas; 
m) Atuar com poder de império suspendendo e execução do contrato sem ônus para a administração a 
qualquer tempo, resguardando a CONTTRATADA de seus direitos adquiridos; 
n) Supervisionar a execução da prestação do objeto, promovendo o acompanhamento e a fiscalização 
sob os aspectos quantitativos e qualitativos; 
o) Fornecer informações técnicas necessárias para a confecção do fardamento. 

CLAUSULA QUINTA- DO VALOR, CONDIÇOES DE PAGAMENTO E VIGENCIA. 

5.1 O presente contrato terá o valor global de R$ 41.350,00 (quarenta e um mil e trezentos e 
cinquenta reais). 
5.2 A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor correspondente ao contratado após 
execução do objeto. 
5.3 O presente Contrato vigorará a partir da assinatura até 31/12/2025 a, limitando- se os devidos 
créditos orçamentários, nos termos do art. 105 e 106 da Lei Federal 14.133/2021, podendo ser 
prorrogado por igual período nos termos do disposto no art. 107 da referida norma. 
5.4 os preços contratados poderão sofre revisão desde que comprove através de fatos supervenientes a 
assinatura do contato. 

CLAUSULA SEXTA- DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO CONTRATUAL 

6.1 Constituem motivo para a alteração contratual os limites permitidos pela lei 14.133/2021, art. 124. 
6.2 O presente contrato poderá ser extinto em conformidade com o disposto nos art. 137, 138 e 139 da 
lei 13.144. 

CLAUSULA SETIMA- DAS PENALIDADES 

SUELTO FELIX DE 
Assinado de forma digital por 
SUELIO FELIX DE 
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7.1. Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes 
sanções: 
a) Dar causa a inexecução parcial do contrato: 
b) Dar causa á inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administração, o 
funcionamento dos ou todos públicos ou ao interesse coletivo; 
e) Dar causa a inexecução total do contrato; 
d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
O Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificativo; 
g) Praticar atos ilícitos com visitas a frustrar os objetos da licitação; 
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
7.2. Serão aplicadas aos responsáveis pelas infrações administrativas previstas, acima as seguintes 
penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021. 
a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, sendo ainda 
aplicado juros de mora de 1,00% ( um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de atraso. 
b) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as multas 
escalonadas por datas, e a multa de advertência. 
c) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa previa, 
o CONTRATANTE poderá fazer retenção do valor correspondente a multa, até a decisão final da 
defesa previa. Caso a defesa previa seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor 
d) retido correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias uteis a 
contar da data da decisão final da defesa apresentada. 

CLAUSULA OITAVA- DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
a) As despesas decorrentes do objeto da presente licitação, correrão por conta da seguinte dotação: 
Recursos Próprios do Município: 
04.000 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
04 122 1003 2007 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
06.000 SECRETARIA DE SAÚDE 
10 301 1009 2012 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE 
06.001 FUNDO MUNCIPAL DE SAÚDE 
10 305 1009 2022 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE VILÂNCIA EM SAÚDE - SUS 
10 301 1009 2024 INCREMENTO TEMPORÁRIO AO CUSTEIO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO BÁSICA NO 
SUS 
06.001 FUNDO MUNCIPAL DE SAÚDE 
10 301 1009 2013 COFINANCIAMENTO DOS PROGRAMAS PREVLNE BRASIL 
10 302 1009 2016 SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL ÀS URGÊNCIAS - SAMU 192 
10 302 1009 2018 ATENÇÃO À SAÚDE DA POPULAÇÃO PARA PROCEDIMENTOS NO MAC 
10 305 1009 2022 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE VILÂNCIA EM SAÚDE - SUS 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 
b) os recursos financeiros para ocorrer o adimplemento serão os provenientes de dotação Orçamentária 
vigente. 

CLAÚSULA NOVA- NO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES. 

9.1- Este Contrato encontra-se subordinado a legislação especifica, consubstancias na Lei n° 14.133, 
de 1 abril de 2021 e suas posteriores alterações, e, em casos omissos, aos preceitos de direito públicos, 
teoria geral de contratos e disposições de direito privado. 
9.1- Fica eleito o Foro da cidade de PIANCO-PB, como o único capaz de dirimir as dúvidas oriundas 
desde Contrato, caso não sejam dirimidas amigavelmente. 

Assinado de forma digital por 
SUELIO FELIX DE SUELIO FELIX DE 

ALENCAR:02793958417 ALENCAR:02793958417 
Dados: 2025.07.2813:28:02 -03'00' Impresso por convidado em 02/10/2025 17:32. Validação: E175.F448.8E33.7D9E.9CAE.9F0B.122D.D66D. 

Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 102007/25. Data: 11/08/2025 10:26. Responsável: Rosineide M. de Freitas.

38

38



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 

9.3- Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o 
presente termo, em 02(duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado 
pelas partes contratantes pelas testemunhas abaixo. 

Catingueira-PB, Datado e assinado digitalmente, observando sempre a ultima assinatura. 

SUELIO FELIX DE 
ALENCAR:02793958417 

Assinado de forma digital por 
SUELTO FELIX DE 
ALENCAR:02793958417 
Dados: 2025.07.28 13:28:14 -0300' 

SUELTO FELIX DE ALENCAR 
Prefeitura municipal de Catingueira-PB 

CNPJ; 08.885.287/0001-96 
CONTRATANTE 

Testemunhas: 

1-
CPF 

~ 

VINELLI INDUSTRIA E Assinado de forma digital por VINELLI 

COMERCIO DE CONFECCOES INDUSTRIA E COMERCIO DE 
CONFECCOESLTDA:03319986000155 

LTDA:03319986000155 Dados: 2025.07.28 11:48:22 -0300' 

VINELLI INDÚSTRIA COMERCIO DE 
CONFECÇOESLTDA 

CNPJ N° 03.319.986/0001-55, 
Representante legal 

FRANCISCA MARTA DELFINO DA COSTA 
CPF: sob N° 019.447.754-12 e RG: 1.508.567 -

SSP/PB 
CONTRATADA 

2-
CPF 
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PREFEITURIA MUNIOPAL DE C
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PORTARsA N2 0170/2025 
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MAT CUL/ 

stot c~n Cor,trato MAU RIC1O EERNANES 'AS 

Fiscal Administrativo FERNANDO FIOREELAUZINO FELT i 

Fiscal T ecno MARIA JOSE ALES DOS SANTOS 
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Fiscal Setorial (contratos da Sec 
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99900 105 
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2O A distincao das atividades de que trata o § 12 no pdra compromet r o dsenenhc 

das arcs relacionadas a gestão do contrato. 
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U 

ES-ADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAT!NGUE'RA 
SECRETARJA DE ADM1NSTRAAO 

Fiscal admnistraty 

Art. 5 . Gabes ao fiscal administrativo do contrato o f nos seus aiastamentos e seas 

mentos legais, ao seu substitute, em especial: 

- orestar apoio tecnico e opera ional ao gestor do contrato, corn a realiLacao das tar fas 

re acionadas ao c.ontroie dos prazos relacioriados ao contrato e a fornatiza ao de a osthanent s e 

de termos adtti'vos, ao acompanhanerto do empenho e do pagarnento e ao acompanharnento Ge 

arantias e sac: 

ii - verificar a nanutencao das condicOes de habititação da contrat:a 

c nentos conprobatOrios pert nentes, case necessario; 

a con a s li itacao 

Ill s examinar a regutarida de no recoihimento das contribuicces #iscals, trahalhistas 

reviduenciar ias e, spa hipotese de descumpnrnento, observar o uispost j erg ato do Secreta rio d 

Gestho da Secretaria Especial de De aburocra ti açao, Gest5o e Governo Digital do M irk►stir o da 

cnonia; 

I asuar tempesti vamente na aoiucao de eventuais pr lemas i e}acioria o x a 

de cumprinento das o ri "aCOes contratuais e reporter acs gestor do contrato par a que tome as 

providénctas cabveis, quando ultr"apassar a sua compet ncia; 

con 

2 1; 

V - participar da atuatizacco do relat rio de riscos durante a face de gestao do contrato, em 

to corn a fiscal tecnico e con a setoriat, c nforme o disposto no inc so VU do caput do art. 

VI - auu liar o gestor do contrato con as inform :-does necessar as, na eIa era o d 

d c nento comprobatOrio da ava$iacao reaUzada rya fiscal±zap o do cumprjnento de o ngaçOes 

assumidas pelo contrarada, c:onforme o disposto no incise Viii do capon do art- 21.; e 

VII K real zar a recebir erito pro isOrio do ob;eto do contrato referido no art. 25, rnediante 

t rmo detahado que comprove o cumprimento das exigencias de carater adrninistrativo: 

Fisc Sc neat 

Apt. 6 . Gabes ao fiscal setoriai do contrato e, nos SCUS afastamentos e seus 1mpedimentos 

le ais, ao seu substitut© exercer as s tribui cc_s do {due tratam o art. 49 e a art. 5O. 

let* tic Uvefi' : %/f. #1ti .~ at r~r ucsre -- P (f P 

nittI 

0 
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINCUEPA 
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 

cebime to provistrio a defini ivo 

Art. 79  0 rece imei Eto provisor#o ficara a cargo dos f iscais tecnico, a►dministrativo ou setorial 
e o recebimento definitxvo, do gestor do contrato ou da core;ssao desi nada peia autoridad 
cor+ tente. 

Para ra o i n ico, Os prazos e os metodos tiara a rea Uzacao dos rei e bim rhos pro'visorio e 

definitivo s rao defirii os em regulamerito ou no contrato, nos termos no disposto no § 3 do art. 

140 da Lei n 14,133, de 1 °  de abrii de 2021_ 

r .eir s c ntr°atados 

Art, 8 . Na hi otese dd contrataçao di3 terceiros Para assistir e para subsidiat Os fiscais de 

contrato nos termos do disposto nesta Pottaria, sera o servado O se Mite. 

a empresa ou o profissioral contratado assumira responsabiiidade civil objetiva pela 

verfacidade e pea recisao das infoimacöes prestadas, f r'mara termo de compromisso de 

confidencialidade e iao po e a exercer atribu4cao prôpria e exclusiva de fiscal de contrato, e 

U a a contra►tacao de ter Biros n o eximirá o fiscal do contrato da responsabilidad , nos 
i ites das infor maCOes rece idas do terceiro t ontratado. 

Apoio dos or5os de assessora n o juridico e de controle ircterno 

Art • 9 . O ges# or do contrato e Os fiscais tech co, a ninistrativo e setonal serào aux i a off: 

f n, o 

juridico p los rr aos de assessoramento  e de controle interno vincu;ados ao orgao ou a entlda e 

romotora da contratacio, os quais dever o dirinir duvidas e subsidia1os con infornacoes Para 
n: _ 

revenir riscos na xecut ao do contrato. 

Decisoes so re a execucao dos c ntratos

Art. 10. As decisOes sabre as solicitac es e as r eclamacoes relacionadas a execuçao dos 

c ntratos e os indeferimentos aces requerirnentos manifestamente i perttnentes, rner-aner to 

protelatOrios ou de nenhum interesse Para a boa exec uçao do contrato serao efetuados no praw 

de urn lees, Gontado da data do pi°otocolo do requerimerito, exceto se houver disposco legal ou 

clausuia Contratual que estabeieta prat o esecifico, 

1 o prazo de uue trata o Caput poderá ser prorroado urea vez, por igual per iodo, desde 

ue ~ ~otivado, 

Ste . wow cV tncJueuLpbgc v:br 
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ESTADO DA FARAIE3A 
PREFEITURA MUNJCtPAL DE CATINGUEIRA 
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 

2 2  As decis(es de que trata o Caput serao tumada s pclo fiscal do contra 

contato ou pela autoridade superior, nos iirite a de seas competncias. 
p 'o sto 

Art= 11. As disposices contidas nesta Portaria serao a iicadas, no que couber, nos contrat s 
vigentes que foram originados durante a vi encia da Lei n 8.66, de 21 de junho de 1993. 

Arty 12. Esta portaria entra em vigor na data da such pu iicacao, reVogando~se as disp sic► es 

em contr ri . 

Regi st re se, 

Publque-se, 

tinu ira e, it nho de 2025. 

f 
tO 4 

f 

I 
t 

ELIO FELIX DE ALENCAR 

Pre#e i to 

)nt$ €~i+ i~ , c/rt C-+ rik!Q, tft quiesm =P = 

Site www.c t ru tiei &pb. v. r 
m at ref tur c tingut~~ .. b c v,br 

I '0O0 
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Iustitifldo pela LeA Municipal N' 95/ 97 de 4/O 1' 1997 

AT A PB, QWNTAFEIRA, 2 DE JUN HO DE 202 

E T RATE DE ADJUD1£cAcAO E RATIFiCACAO 

tS td 4SA UU b./2U2 

uwt i u: ML,Uic b F) uF. M T ODL;:LM U LRiA i i'V k U=ST Ln MLiU !\ S`CR-E iar; Fi 
~t F- ('j 

DE EDUCAcAo PREFEITURA MUNR1PA4 DE CATINGUE1RAPB, 

LiCiTANTE PRfONAI COMERDO DE LIVRGS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ: 

10748147/000148, vencendo corn o valor global de 85 28 000 00 (VINTE E 

fl TCMH 

ADJUDICO e RAT1RCA AO o processo IIOS teri-rios da le l 14133/2021 cc 

~:-rir;~r-, •~~r~ n rvr:-sF~rs'vrvl~r-i~~•, r~~ 11~?-awr:~r;f~ r,~~~ ~~~e-;mod ~;j ;°:tir,~r`~~~r~ 

r1Ar rr~r f'._;rirl rt` f'm r•,i^ cr ni}r?nrL fir Fi [ i`nE.Fcradn mnr cs r=rirn rir do 

para assinatura do termo cc contrato, no prazo de ate 03 €tress bias, nos 

termos do edital, sob as penalidades legais. 

Catinguelra PB, 26 de junno de 2025. 

SUE . IG FEUX DE AL ENCAR 

Prefeiito Municipal 

AINETE DO r REFEITO 

Pi # UktA MUN LIPAs L)1 LAI iN(3U IKA 't 

E TRATO DE RAT€E':-OA AO 

CREDENCIAMENTO 002/2025 k lNEXIGIBiUDADE 0015/2025 
r`~p3niC~'{~ / .-~~•h i\I/"'1 1~ ~P,`Rl~r~ ,~~.. ~. -iGe ~ ~...4• I r~'.i~ ~, "" ..a.. r -~..~-►a 

Ot3J1 f V. a CREDENaAMEN ~ i.% pars :utur a e aven uol con4? ataYEo do se. v cos 

de pessoas jursdicas para prestacao de servlcos de consultas medicas 

especializadas conforme demands da Secretaria de Sande do municipio de 

CAT! NGUEIRA/PB, 
CNTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAT INGUEIRA/PB 

EMPRESA CREDENCIADA: ENDOGIN CUNT CA, DE SERVICOS MEDICOD LTDA; 

CNPJ : 22347002/0001-94 Dos servcos de pessoas undlcas, servicos de 

consultas medicas especializadas na area de endocrinologia?. 

v# tut *LuO!4L Cie n L,IOuLi tnoventc e uois inn e cento e lnquentd 0 

doles real`) 

Pica convocada a eroresa credenciada acirna cita a oars asslnatura do 

4~l ii€4i UC t.:Jlt~l~tl~, 

etc do Prefeito do Munie_ iplio de Cattrgueira-t B, 20 de raio de 20 

ct 1Fl 1fl FF! IX !IF A! FN(AR 

~rereit Constitucionci 

EXTRAT O DE CONTRATO 

TO Dig CONTRATO 

CONTRATO N- 01.00168/2025 
i TF  

Pr F 'h f ~ i I F t PR, ~'~3'~'~`RA n AN ~ r• ~, ~:~I. ~;. ~ ~.:~,;r~t ;n~~ t~;~ ;_ ~~ ~r~ss; lr ►~„_ 

CON T RATAD : PRONA1 COMERCiO0E uVRUS L I' 4 

10748147/0001-18 
OBJETO. AQuISIcAC DE KIT EDUCAcAo CRIAT IVA 

DESTINADO A SECRETARIA DE EE, iCAcAo PREEEI T URA MUNICIPAL DE 

CATINGUEIR,A-PB, 
VALOFI c?LOBAL: K / .UUU,UU (yIN IL L UI #0 MIL i LMU) 

PROCESSO: DISPEL SA n 2 0026/2025. 

DATA DA ASSINATURA: 26 do junho de 2025. 

EPP CNP! nQ 

TI A M: 10 

SUEEIO FELiX DE ALENCAR 

PREEFI T O MUNICIPAL DE CATINGUEIRA a- . 

PREEEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 

EXTRAT G DE T ERMO DE CONTRATO 

rr L mi l" i- 0AI' - DILIE~HL/ 1_'Ls_ jzJ! 

CREDENCIAMEN T Cr 002/2025 

CONTRATO N2 01.0162/2025 
CONTRATANTE: Prefeitura Municlpai de Catingueira - PB. 

/^/"'Y~lT E'h P.Tl+r'1 e-,., rss~s.t^•aar ~r issr~n rr: r' rrnrar r^ansR s~s=rtr l`F'e i" 
d .. ~r : s i  fi f~ F I•~ LF :,r* • Ste-, ~ ~ 8.i Lr` ~ i e # ~,. ~. i F 4 7 i.,>~ :_.: a, .i i.; i i ~ ;: ~ ~..~ i ~ 1;6, tr,% i ;~ ~ ~ 

"'t i i= 1 .• .~. h P ~ - 7 ~ r? ~ f`i! l ~? ill /1~1'1 _ ~ 

OBjETO Cr eder clanento de pessoas jur4dicos para posterior contrataçeao 

meciante docurnenta7aO, cos servi4os especiandaoe mddiras em consu`tas 

atendendo as demandas da sect etaria do Sande do Municipio de Catinguelra 

PB, 

ESPECIALIDADE; +~ t~ 
E o~ i ol ~  is 

vs L R cwoML: nc f.acz,uu Inoverita e  coIs mu e Lento e c llnquenia e 0015 

DATA DA EMISSAO. 26 de maio do 1025. 

PRAZO: 31%12/202 
S1 1 I;O Fei i DE h i ENC A R 

its i tEi i :J lviL ;'uL r' -t . y1L ~. i 11 4a lfti~i z rsl 

!Y"t s's . ._~a._ ._~.. 
~ : ~ I=`., ~ ̀: -? 4„ i 6 ~ _. i ; c.p 

PORT ARIA NC 01 7012025

0 PREFEITO CON a I; UCIO;SAL DO MUNiC.PlO DE CAT INGUEI A-

PB, no usc; das atribuicoes quo he s2o corferidas peso art. 37, II, da 

Constituic3o F edoras; e polo art: 44 da i Oi Organica do Municip o de 21 de 

abril de ?/  990 e Le : n Oi 14133. t,te 1 0  d a r1 day  2021. 

or-cm use 

Art: 1-, Designer os servidor e s abaixo reiacicnados, da gerenc`a, 

~"- h n is n 
t  

o ~ z r•  r j d ~ c- t F- e c . l 1 
,., j 

o c d aL1,1rY`p'a≥~. lat ►', .t~. flScaltL'~~a~ da ~C~'L~~au .!o ade~~ad.~ l~t~i 'ep: crnento 

das clausuias estabelecidas nos contratos cu Instrune !tow substitutivos 

regloos pela Lei n 14„-3 , de 1 ae annf cc p► ? , 

FUNcAf s 

Gestor oo Lontrato 

c, i A(Imlrli irut{ -v,) 

; cal 

Focal Setorial ;contratos 
l 

rim :- k - cs c~njirnc rim 

engenharia; 

MAURIC(D FERNANDE3 DIAS 

FERNANDO FIORE FLAUZ(NO EELIX 

} 

M AI .i I `. U LA 

99921.555 

ARIA JOSE AiVES DOS SAN T OS 
9990}0105 

ERLON NUNES DE SDUZA FILEID 
.f J'i i- h- f Ku 
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C_4Tl GUEiRA FB, QUiF TA FEiRA 26 DE JUNHO Dc 2025 J0RNAL rM4~sM 

i Fiscal 5etorial tcontratos 

da Sec- do Sa0d; ; 
DtGO DO O4UVEIRA R000IG UFS 

L7C]l7 r Y? C[lty 

i 
i Fiscal Sptr,rial d rt~t3tratc; 

I t'• ,1as donlae secresana u t 

i_L~n!^4 It -+J t` P] F. is df~!►! 
244..1at~%~3a . , ~4s3+Ye*+r 

FIGUEIREDO DOMES 1 9991254£ 

Art. 2 , Para fins do disposto nesta Portaria, considers=se: 

1 ; _ ~ '~' a EE Pl a, to A ~+ u ~'~• F+. ~. Y. s~ .~. P ~ ?. YS ~ ~•. 

a fisc alizac20 tecnica, adrninistrativa e setorial e dos atos preparatorics a 

nctrurao ro seual e o enceminhaaarnento do docunentar2o pert nente ao 
11 1 -J 1. ! 'at :( i/ `~ p 7 ~3.] `L- ~ -4' r+ l. ,f 41 ! 4 •.e 4 : I L. W 1 i f i ) S F ! 1 1 ! ~.! 4a 'r{ 4? 4 to 1 - ! ~ [ 1 6 4i '7 `_i ~ ~/ ~.. = '. [ S ( '..: F [ 4 ~ `s V 

setor do rontratos pare a forrnalizac o dos procediryientos reletivos a 

prorrngaç 2o, a elterac2 , acs reequiiibrio, au pagan erito, a eventual aplicac2o 

do sanc.oes e a extinc2o dos contrat s entre outrtis
.

ali acao tecnira _ o acrmpanhanento do contrato core O 

objet vo do ava. l•-iar a execuc,ao do objeto nos molder rontrata605 e_ se for o 

~+, 

} 
3 +~- •^~ ~s  rya p.1 n /'~' r 

caso, afer it 
so a quantidade, a quaiidade, o tempo a o mode do prestac2o obi 

do execut2o do objeto est2o rompativeis road oa indicadores estabeleridos 

no edital, pare fins do pagamento, contorme o resiultado pretenaido polo 

administracao, corn o eventual auxilio do fisca izarao adrrinistrativa 

Ill fiscalizaçao aornlnistraova = o acomp anrlamiento dos aspectos 

adninistrativos contratuais quanto as obngacoes prev:Nenciar ias, fiscais e 

trabalhistas e quanto 00 controle do contrato adrninistrativo no quo se r efere 

a revisaes, a reajustes, a repo ctuacoes e a pr ovidencias tempestivas nay 

hipcteses de inadimplemento; e 

lv A fis> all~d do sett.}€'d! U ewri)po(iho►neiii.0 do oseccua ou dci 

contrato nos aspectos tdcnicos ou adrninistrativos quar!do a prestaçao do 

objets ocorrer conccomitantemente em setores distintos ou em unidades 

desroncentradas de urn 6rga0 ou urea entidade: 

010 Oc 
a#itfir1ar4ac pa uac}tr a "irk Fic. a ims 3r dr`c _traT,1. 

ri{GitCSY3f1 -Gr sG~It~t; i~r r±.a c,, ,, , :.YGa:G -c r

exercidas poi` agentes pdblicos, peer equipe de fiscalizacao ou our agente 

publico unico, assegurada a distin+ao dos atividades. 

22 A distincao has atividades de quo treta o § 12 n2o poderd 

cor tdor'oreter ci desemoenho dos aces ielacionodas a nest^c do contrato. 

§3 32  Para tins do fiscalizac20 setonal de quo trata o inciso V do 

Caput, ocrgao ou a entidade podera desgnor represer?tantes pare atu ar rem 

cono fiscais setor!ais nos locais de execuY2o do contrato 

seus 

i f F R3 :P "Y~ ~~ 
- 

Art. 32, Caber a ao gestor do contrato a', not sous aiastarentos e 

edlmentos legals, ao seu substltuto. em especial , 

1 coordenar as atividades relacioniadas a }iscaiizac2u ti cnica, 

ii 

~cs: : :iilia:r^...rleu b a~:.a.ar lc 

S 

Ii
!-- g  i s  mo ~' r d o fiscais it u a c'c,i";~pai 'ar ~s re sirs rea.iza~f~s pelas `i~`cais do cr'r~tratc 

dos ocorrencias relacionadas a execucr ro do contrato e as nedidas adctadas, 

e informer a autor'dade superior aquelas quo u'trapassarem a sua 

rnmr~c:rtr~Nria• 

y 
(  _ . JY 

Ill a acompanhar a rnanutengaa dos cnndicOes de habilitacan do 

contratado, pare fins de empenno de despesa e de pagamento, e anotar os 

probiernas quo obstem o fluxo normal do liquidac2e e do pagamento do 

despesa no relathrio de riscos eventuaisj 

formais do execuc2o, a exemplo da order de service, do registro de 

rtrrgrra€`,r~9r ~-;r n+i+~rsr~r, rinr s ,-d0~ s^{r~:rr~,-~,ra~~er~-~, •-~~ ~r°~n~r~~r r`sir ," . .~~~: - . 

SF a+ ~.P ~ [ b + [ 4: f ~/ ~3, °![ 4+ d N 3 b 0. e ai Y+ b~ 4 a+ b W 'j -~ ~+-` i i! ! 1 Y ~ ## -~ -~ ~ _. \r •,./ 3 ! 4 ! kk 4 4f N ! d, '~ 

re at6rio con vistas a verificaço ha necessidade de ado uacdes do contrato 

r~ara fins tie atenriimentr riot tinalirrlaric ria arlministrarSrr?s 

V _ coordenar os atos preparator i€3s a inszr uc2o pr ocessuai a 
ac 

envio do d 2cumentac3o pertinente ao setor de contratos para a formaiizacao 

dos procedimentos de quo trata o incise I du caput do art. 19 

r,rem _ in 

do ~ 2 do art, :1 f4 do tel '"2 14,133. do 2021, corn as inforrna~oes obtidas 

J~~
]  

~ ~ r 

r~ F~1
3 

- -

Murante b 
exec F

uc2b d b contrato;

Vii _ coordenar a atualizacao continua do reiatdrio de riscos 

.4 >a. ....., i^ . rc . a*. s' ,-% r3 ,., .. ? i n ,-  i e+ Y h ' i+t .- ea

C.d f.f, f '.S : ~ e. f.' ~'e J :. ci v ..'. b≤ ~ ~ i i.. o. a `, i. ~ . f S.0 ~.:- t~2 f Ai S.. 7.-' S 4 f d 1::L : i S b :eo- [ See bi m f :: f ; ` [ .R L r •..i ~ f Y V 

cotorial° 

Vili emitir document documento comprobatbrio da avalia° c 2o realizaa 

pelos tiscais técnico, administrative a setorial quarto ao c?mprinento do 

obrigaçôesassumidas pelo contratauo, corm rliencao ao seu deserr:penhc no 

a, i ~r'Sr' r', ]ntrati ;al hasaarlf em indiradrirec rchipthiampnte dofinidrr€ o 

afer ides, e a eventuais ponalidaaes aplicadas, a constarern do codastro de 

atesco he cumprirnon o ce obr igoc es 0cf ice lTiC disposw era reguiemencu; 

IX z realizar c r ecebirnento definitive do objeto do contrato 

refer€do no art. 25, mediante termo rdotal! iado quo comprove o atendirrierito 

das exigencias contratuais, e 

X a to mar pr ovidencias para a fornalizacao de processo 

adninistrativo de resoonsdbilizac2o tiara fins de api  ca 5c do sane des, a ser 

conduzido pelo Icomsssb3o de quo trata o art: 158 do i ei nO 14.133, do 021, 

i for 7mpetef to pa ta! co'aforme o case: 
4.' .,i pel≥J at?e me Li {v'• pei;=i setor ~~~ r,., i t ~ur~ :, 

.ecn co 

Art. 42, Cabana ao fiscal t®rnico do contrato e, nos tout 

ofastarfientos e seas impedinentos legos, ac seu substituto, em especial: 

r6ra~"i'~r ~Si✓ -aT3Pc tat`~r+r-, .~,:`asr~sfrss~~i `s:. sresr$.~,r vrs ~Rre~'r~t— s-r~rr. 

u#.dV3. 
bSe L=3 3[ -.n- E. —R-~[u-f_"f`Lf Lv C "Jii'. 

4"

n f nrmar cps portinertes as spat nnrnnet nnias, 

ii N..,a KEM1;As~[ml~. lJ~ R P_ F !`i`j ~~l '~F. contrato #R /f F' ~' C' 

ii - anotaar no f ii---~toi ico do gel enciai f ief Ito do col f ~r a to to'das as 

ocorrencias r elacionadas a execuc o do contrato, corn 

#

a deccric2o do pue for 

necessdrio pare a r'egularicac20 des faitas ou dos oefeito` onserv'ados, 

i

t - r d 
constat da 

corn ~ i t~.  to do ra zzo areia~[e~at,~~~ ~~ lrre~~i~rioa ~ s.'+.:, ~ts:l.~c~~ ! 4th[ 1 1 ~ d ~trl 4i~b, p `•-+ pare 

cdrreec, 

IV informar an gestor do contato. era tempo h~biI, a situac2o cue 

r 
r~iesvi+st^.€+ ~r r`4a:^ict~ r.f i 3~:tf`t;< .3.- r~e,r`lsf-tom_ .ne [ I ritr~a~'~rcc~i~rt 7 ct t~ 
S

T

e

rr~yv

a*~y~x

y.~ 

SSit

+~-ry 

v

p

aw u ~ 

+

v

im 

~ 7e 

v~;.~

 

ry
+

necessaries

"i ••- t ,  +.mo

t  

e tf  

3

:

ry

«a 

~~~+{[_~-y

a  

r

a
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comnet4ncia. tiara cciuo adot as niauidas  a saneadai ` as_ so for a 

ca so 

V - corfiunicar inediatamente ao gestor do contrato quaisquer 

ocorrercias pue possam inviabilizar a execuçao do contrato nat Batas 

e,taheiec_itrias° 

Vi ` fiscalizar a execu f2o do contrato pare que sejarf"i cumpridas as 

sorry es est_abe ec±das, he modo a assegurar Os ,r elhores result:adns pare a 

administracao, con a confer encia oat notes fiscais e des documentaches 

exigidas para o oaga1 1iento e, apps o a4es e, quo certifica o rece6:irento 

provishrio, encaminr'ar co gestor de coritrato para ratificac2- , 

tie „id....... ~:r.. .f_ t..~...:_..La  ~:_..a.:~ '~ 
tY " a rdarai a retina tta aaamaanhamCrto i ii ~ dfi FIEF do 

Al i - cornunicar ao gestor do contrato, em tempo tram, o terrnrni 
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Viii = particlpar da atualizac5o do raiotdrio do ascot duronte a face 
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IX 
auxiiiar o  gestor do contraro corn as rnforna7oes r ecessa! Ias, 

no eiabcraYao do docur l rei ito co l 1probato' Sv da aLaliaYao reailzoda no 

ftscalizac5o do curs rinento do obrig côes assurn3 r s polo P ntratad 

conforme o disposto no inciso Viii do caput do art. 21; 4 

1. 
V -_ rrs~s[ ,s^_.r r4 n ,r€-v r~-,
r. € :<;~:€~•e[€ ~ € ~y~~...t?? E ice! t r• ,s 
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dot exigencias de caster t.cnico. 

ca adrninstrati 

tdLftfd du rrs!~dl + Uliiuustidtivu .s Lod'3 !t;dt4d ;s ; ! fife ~CJ~ 

afastanientos e tout irrrpedirnentos legais, ao seu subttituto, ern especial: 

i - 
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a reaHzaYao dal tarefas relacionadas ao controle dos prazos relaoonados 0O 
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garantias a glosas; 

verificar a nanutencao 

contratada, corn a soiicitacao dos docun 

I.i 

condicoes de itabilltaçao as 

os comprobatdnos pertinentes, 

iIi a exart'inar a reguloridade no recolhinento dos bontributyoos 

fiscals, trabal , ,stas e pre4i Idel ic- ar 1a s  e, no 1 !dpi te`3e do oescu• ! tpnr f!er.to. 

observar o disposto em ato de 3ecretdrio de Gesto da Secretaria Especial de 

Desburo; ratizac5o, Gest5o a Governo Digital do Ministdrio da Ecor rnia 

relaci 

R - ~#t i ~r ttsmr- ~~-ti.s rvi sr,t~ ,, ~r-.I7 ..-.9.'. :ins ~. r;ist€ t i p ~ rn►~ iC ^•, f 
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dos ao descunprinento dos obrigaYdes contratuai s e reoortar ao 

gestor do contrato para qu e tome as providAnc as cabiveis quando 

uitrapassar a too competencia 
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do oo fian :fin r-ontrotn em rnniuntn r ~.m n ficroi t rnErn e corn n

contor'rne o dlsposto no inc~s o VII do Caput OO art. i

Vi auxiliar o gestor do contrato corn as nfor rates necessdras, 

no eabordcao dos o currento corrprooatorio da avaiiaYoo reaiizada no 

ficr:o?i or 3r, do  r` rirnor'ilner,to do nhrioo' -  es oscurnido, neon c , ntr=!t der, 

conforrne o dit0otto no rnciso Viii do caout do art. 21; e 

Vii - r ealizor o te€cebinento provisorio do o,b eto do contrato 

r~ nr. a 2 t d t h  1 q , r ... c  o i ~terido , t..e art. ~.~, l~'edia;~t~ ~~rr~'o ~besi;;a~o sue ._~'I'~prove o ~urr~p7rlr'el~~~ 

slat exigi ncias de canter adm nistrativo, 

Fkeof Solon 

Art. 2, boners an fiscal Seto vial do contrato e, no4 sous 

afastdr entos a taut lrrlpedlntntos legals, ao 5OO substEtuto e er cer a 

atribuiçoes de qua tratarr c art. 49 e o art. 52, 

cobimento pwaisôr to a da ki th o 

Art. 79, 0 recebir)iento provlsorio ficara a cargo dos fiscal5 

Paragrafo 0000. Os prazos e of me 
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contrato, not 
ternv; no disposto no 

§ 32 do art 140 da Lei 
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Terceiros corttratados 
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14.133 de 1'

Art. 52. Na hi ipotese do contratacS4 de lercefros para assistir e 
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ii _ a contratat5o de terceiros n5o eximira o fiscal do contrato da 
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not
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F eaponsabihdad- e, not I!i Rites d'at 1n!oi macOes t eceb!das do bereei€ o 

contratado-
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a r'a 

Art. 9=. 0 gestor do contrato e os fiscais ternico, adminIstrativ°o e 

setorial serao aux!iiatdos pesos orgaos de assessoranento ±undico a do 

controie iriterno vincuiados ao drgo no a entidade prorrotoro da 

r :ter ~e: :9s- t~cees te r, r~Ii-isn - -u's.r:- -.. r: :1-..-. _I.-.r rnr+~ e7=sl—r 9r e~- 9 

a oircu'onir rkiric no osorl;car, r o r'ontrottr 

Decas8es sobs e a execucao dot cotta s 

Art_ 10. As decisoe:s sobre as solicitacOos e as reclana es 
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de nenhun interesse Cara a boa execuY5o do contrato serOo efetuados no 

raw ae turns roes, contado da data do orotocolo do requenmento , exceto so 

rlouver Uispas!çao legal ou clausuia contratrual sue estabeieca prazo 

aspen 

V 12 t7 fl " 77rj tlo I1 0 tt ataa o rant i ' ca lera 

pet iodo, aes e qua riot+vado. 

[lr~1O VP? 

22 As decisoes de :sue trata o Caput serao torrl das polo fiscal 

do controto, polo gestor do contrato ou polo autoridade superior, not limites 

do +.!!rim, rnrnnet4n - !o4 
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quo c[ouber, not contratos vigentes quo loran' origlnados durance a vigortclo 

da Lei 02 8.666, de 21 de junto de 1993. 
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CAIINGUEIRA - PB, SEGUNDA-FEIRA, 28 DE JULHO DE 2025 11RAGENt 10 

AVISO DE DISPENSA 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO FRACASSADA 

DISPENSA Nº 0032/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00126/2025 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II DA LEI 14.133/2021. 

(MUNICÍPIO DE CATINGUEIRA, por meio de sua Agente de contratação, 

nica que a Dispensa de Licitação de nº 0032/2025, Processo 

Administrativo Nº 126/2025 — Objetivando Contratação de empresa 

especializada em prestar serviços de locação de sistema de chamada digital 

com inteligência artificial para atender a demanda da secretaria de saúde 

do município de Catingueira-PB, foi DECLARADA FRACASSADA, por não 

haver nenhuma empresa interessada em enviar documentos de habilitação, 

conforme especificações descritas no edital de contratação direta do referido 

Processo Administrativo. Será comunicada a autoridade para que tome as 

devidas providencias. 

Catingueira, 28 de julho de 2025. 

Rosineide Martins de Freitas 
Agente de Contratação 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 00033/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 000130/2025 

EFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA— PB, em conformidade com Art. 

` 2° da Lei Federal n.º 14.133/2021, torna público a realização da 

DISPENSA Nº 00033/2025 para o objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE UM PARQUE INFANTIL DESTINADO A 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CATINGUEIRA-PB. Os 

interessados poderão apresentar proposta de preço no prazo de 3 (três) dias 

úteis, oportunidade em que a administração escolherá a mais vantajosa. Os 

documentos e proposta de preços serão recebidos entre os dias de 

29/07/2025 a 31/07/2025, até as 17h00m1n horas, que poderão ser 

encaminhadas para o e-mail: licitacao@catingueira.pb.gov.br 

Esclarecimentos e impugnações poderão ser encaminhados através do 

mesmo e-mail. Os interessados poderão obter o respectivo Edital e anexo 

com a especificação do objeto na sala de Licitação ou através do portal 

eletrônico do município Este procedimento tem 

como fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 

123/06; consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 

Informações: no horário das 08h00min horas às 17h00min horas dos dias 

úteis, no endereço supracitado. 

Catingueira - PB, 28 de julho de 2025. 

ROSINEIDE MARTINS DE FREITAS 
Agente de contratação 

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO 

Prefeitura municipal de catingueira/PB 
Gabinete do prefeito 
Extrato de Adjudicação e Ratificação 

Processo Administrativo nº 00125/2025 
Dispensa nº 0031/2025 

OBJETO: a contratação dos serviços de assessoria e consultoria jurídica e 

técnica contínua, com o foco em maximizar a eficiência, transparência e 

conformidade das atividades de licitação e contratação jurídica. Os serviços 

incluirão o acompanhamento do setor de licitação, assessoramento nas fases 

interna e externa, respostas a recursos administrativos, e análise de termos 

de aditivos realizados pela prefeitura municipal de catingueira-PB. 

VENCEDOR: - VINELLI INDÚSTRIA COMERCIO DE CONFECÇOES LTDA inscrita 
no CNPJ sob o N° 03.319.986/0001-55, com sede a Rua João da Mata N° 62, 
bairro, centro, Patos-PB. Com valor de R$ 41.350,00 (quarenta e um mil e 
trezentos e cinquenta reais); vencendo os itens 001, 002, 003, 004, 005 e 006. 
Tendo esta licitação o valor global: R$ 41.350,00 (quarenta e um mil e 
trezentos e cinquenta reais); 

Após análise do processo, e, estando o mesmo de acordo com a lei, ADJUDICO 

E RATIFICO, nos termos da Lei 14.133/21, em consequência, fica convocado o 

licitante vencedor para assinatura do termo de contrato no prazo de até 03 

(três) dias úteis, nos termos do art. 71, da Lei 14.133/21, do citado diploma 

legal, sob as penalidades da lei. 

Catingueira/PB, 28 de julho de 2025. 
SUÉLIO FÉLIX DE ALENCAR 
PREFEITO DE CATINGUEIRA/PB 

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DO CONTRATO 

DISPENSA Nº 0031/2025 

CONTRATO Nº 001.207/2025 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Catingueira - PB 

CONTRATADA: VINELLI INDÚSTRIA COMERCIO DE CONFECÇOES LTDA, CNPJ 

sob o N" 03.319.986/0001-55. 

OBJETO: contratação de empresa especializada em prestar serviços de 

confecção de fardamento para atender a demanda das secretarias de saúde 

e administração do município de catingueira-PB. 

VALOR GLOBAL: R$ 41.350,00 (quarenta e um mil e trezentos e cinquenta 

reais); 

PRAZO: a contar da data da assinatura. 

VIGÊNCIA: Até 31/12/2025 

FUNDAMENTAÇÃO: Art. 75, inciso li, da Lei nº 14.133/21. 

Catingueira-PB, 28 de julho de 2025. 

Impresso por convidado em 02/10/2025 17:32. Validação: 7C6F.AAED.A4F6.496B.5212.81BF.569D.4EB9. 
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PREFEITURIA MUNIOPAL DE C
SECRETARA DE ADMtN1STRAAO 

PORTARsA N2 0170/2025 

0 PREFEITO CONSTITUCtONAL DO MUNICIPIO DE LATIN UEIRA~PR. rto use das atr butcoes 

clue the säo confer das pek apt 37, U j da Con t to cao Federal; e polo art. 44 cia Lel Orgânica d 

Mun cIp o do 21 de abr l do 1990 e Lei n 14133, de i do abr l do 2021. 

RESOLVE: 

" ~ T -~ -' Y - r } ! rat •' a 1 ~ F+s ~ ~ \ fi . _ ~ ~ -++. —~ f ,. ~ ,.~ h a i ~~ e t ) Art.  D signa: s set ad zes abaixo r&acionados, da gerencia, acompan 

f -` _ fi ; i ~`"f c ''1 ~' e"'! 
das

~ -~ t t •"2 r ~ , ~ ~ - t f -'t C 
nos

r" `? ~' f t ftscahacao cia cxccut.ao do adequado curnpnmcnto das ctausulas estabe!ccr a 3 tE ~'~ ivc~r~t~`~~t~~ ~~ 

nstrumerltos subst t t 1s regidos p& Lei nQ 14 13 do 10 do abrit do 2021

FuNçAo NOME 
x - 

MAT CUL/ 

stot c~n Cor,trato MAU RIC1O EERNANES 'AS 

Fiscal Administrativo FERNANDO FIOREELAUZINO FELT i 

Fiscal T ecno MARIA JOSE ALES DOS SANTOS 

Fiscal Setorlal contratos de 
i 

obras e servicos de engenhara} 

Fiscal Setorial (contratos da Sec 

de Saude)

Fiscal Setonal (contratos das 

f ERLON LA NES DE S A FILO 

DIEGO DE Oil VFIRA P DRIGUES DOS SA TOS 

99921555 

99921615 

99900 105 

9 00 

99921598 

ERULYS RAMON DE F!GUEIREDO DOMES 

Art. Para fins do disp sto nesta P rtaria, consider a~s : 

99921546 

I -gesto do c ontr ato a word na ao das ativ dades re ac~onadas a f scaiizacdo tecnica, 

administr ativa e setorial e dos atos preparatorsos a instruço proceasual e ao enwantnhamento da 

dccuner,tacac pe'°ttnerfte ao set r do c drat par a a c,rr at zaca dos Qr ".edtmettos r elat vos a 

pr rro aca , &ter 'ao, ao eec4uiEibri , o pa nentu, d v ! Ftudi dp)L dcdt) ire s ncu s e 

.r: 
extlncao dos Contratos, entre outros; 

u3 $ e ve s. sir. (,et ttc. ttri u tra > 0 
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ESTADO DA PARAIBA 
PREE1TURA MUNCtPAL GE CPTINGUEIRA 
SECRETARIA p[ ADMIMSTRACAO 

,- 

!I 
- fiscaIzaçzio tecnica o acompanhamento do contrato or o objetivo de avali r 

ex cucao do objet := nos .molde ; contratad s e, se for o caso, aferir se a yuantidade,, a qu alidad 
tempo e O modo da prestacao ou da execuc o do ob eto estao compative s con os r icadores 
esta belecidos 

no edital; para fins de a amento, o resultad~ retendido . ela ~ - r" n#~~rC'1'1P ~ ~ 
adrninistraçâo, con o eventual auxiiio da fis alizarao administrative; 

lli . scat+zacao admin'strativa - o acomp►anhanento dos aspectos adrnrnistrativos 
contratuais quanto as ohrigactes previdenciarias, fiscais e trabalhistas e c uanto act controie d 
contrato administrative no clue se refere a revisöes, a reajustes a repactuaçres e a providenc as 
tempstivas nas hipOteses de inadirniement ; e 

IV - fiscalizacao setorial - 0 acompanharn ngo cia exe uç o do contrato nos aspectos técnicos 

ou a{ ministrativos quando a prestaçao da objeto ocorrer conconitantemente em setor s distintos 

ou em unidad s descoricentradas de urn erg o tau unna entidad . 

1 2 As atividades de gestäo e de iscalizaçao dos contra tos devero spar realizadas de forma 

preventiva, rotineira e sis ematica e exercidas per agentes püblicos, poF equ pe de fiscalizacao ou 

per a ente pu hco unico, assegur ada a distinçao des at vida yes. 

2O A distincao das atividades de que trata o § 12 no pdra compromet r o dsenenhc 

das arcs relacionadas a gestão do contrato. 

3 Para fins da fiscalizac o setor al de roue trata o incise IV do ca put. o or äo ou a entidad 

p dery designar representantes Para atuarern como frscais setoriais nos locals de execução d 

contrato. 

es r de con 

Art. 32, Gabes acs gestor do contrato e, nos seus afastarr.entos e seas i 

ao seu substituto, em especial: 

p dirnentos leafs, 

- coordenar as atividades relacionadas a fiscalizaco tecnica, adr inistrativa e setona 

ue tratam os incises ll r ill e IV do caput do art. 19; 

11 - acompanhar Os re istros realizados p lus fiscais do contrato das oc rr ncias relacionadas 

execu o do contrato e as medidas adotadas, e informar a autoridade superior aquelas que 

ultra assarem a suet competincia; 

urn f 

pry oIrLpb3t)v b' 

S IA S  O0o 
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ESTADO DM PRiB 
PREFEITURA MUNICIPAL DE Ci 
SECRETARIA DE ADMINISTRACA{ 

x 

NtUEIRA 

U acmpanhar a rnanutenco das condices do habiiitaco do cntratad f Para fins d 
empenho do d sees a e do p gamento, 0 an tar Os pr blemas quo obstem o f!uxo normal 
lqutdaçao e do pa amento da despesa no relatOr!o de rtscos eventuals; 

IV co rdenar a r t na de acompanhanento e do fiscaltzaç io do contrato. CUJO historico do 
~~. ~''~ j ~'1r t'"'~ l ~ j C' con ter 

~` 
f7 ~~, ~ f~. ~` r~~Y+ +~ (~ 

formats '~'j 
!~~} 

{" Q 
~. 

+~/ ( t~ f''~ ('~ f'~ ~y~ j`'~ 
s S.nciam - entefs eYe~ a coF .tei 1odt.~is 4. s e egistros sor~i iats da ex cu ao, exfi e .-np ! o 

da orde1 i f do 

s rvico, do reg stro do ocorrencias, das att "racoes e das prorrogaçôes contratua sf e eta orar 
reiatOrio corn vistas a verificat ao da necessidade de adequacces do contrato Para fins d 
atenttn into cIa finalidade da adntnistraç+ ; 

coordenar Os atns preparator=ios a instru~~o pros ~~ _ _ ssttai e an en io da docurnenta çao 
pertinente ao s tor de contratos para a fornazaao dos procedimentos de que trata o incise 1 do 
taut do art. 1 _ 

i - eiaborar o reiatOrio final de quo trata a alinea "d" do inciso Vi do § 3Q do art, 174 da Lei 
2 14133, de 2O21. con as informacöes o btidas durante a ex cuc o do contrato; 

VII cE tr enar a atu ttz cao continua do relatOrio de riscos durante a Best o do contrato, 

corn apoio dos fiscais tecnico, administrative e s toriai; 

VIII emitir docunento compro at rte da avahaçao reahza a peos fiscais técnic , 

admin~strativo e setoriai quarto acs cum rinnento de obrigaçôes assumidas polo contratado, corn 

rnençao ao seu desempenho na execu+ao contratuai; haseado em in icadvres objetivamenle 

definidos e afnds, e a eventuais penaiidades apiicadas, a constaren do cadastro do atesto d 

c umprim nt:o de obrigaçöes confor~me disposto em reg lam Ito 

i - reaiizar o recebirnento definitivo do oeto do contrato referido no art. 25, ra diant 

termo detaihado que comprove o atenme► to das exigncias contratuais; 

X tomar providencias Para a iormalizaçáo do processo anministrat vo do responsabilizacao 

parJa fins do a iicatao do san+tes, a ser condu; ido pela comtssao do que trata o art. 158 da Lei n 

14.133,  do 2021, ou peio a ente Gu pefo setor competente Nara tat, conforme o case. 

Fiscal técnico 

Art, 4 2 Gabes ao fiscal têcnico do contrato  e, nos seus a astan nt s e seas impe i entos 

ieais, ate seu substituto, em especial. 

tncn ,o 

rThrt_ rr k 1t 4r ate:1 u( p1)_ OV.liP 
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ESTI i

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 

p j{~" 
j`t~ 

~~`~ ♦~'~ 
7
C
F

~y { ~ ) q }f''l+~~` s
/~ 

~ ) `^~i 
[}'''_' (~

~ ~
p'

~j 

{i

7
e 

r
}~/ ((~~ I~ e s M Y r  Y (.+ Y ~Y 4 '!e c n i 1r c o p  e r  a Y i Y 3 1 a T a g s~ `rJ 

as suns cornetencJas; 

r a 

anotar no histOrico de gerenciarnento do contrato today as ocorrencias reiac ona.das a 

execu o do contrato, corgi a descricao do quo for necessario para a regularizacao das f ltas ou dos 

defeit s observados; 

III ernit r notificacOes para s correção de s 

aridad e  constataeda , con a defini ao de pr t.o para a cor r e c t ~' ~.. S i3 tis ~ f 4v 1.t 

IV inrormar Go gesor 

do qua4quer inexatd5o ou 

cvntato, em tempo habU, a situacao que denandar deciso ou 

udoçLio do medid s quo ultrapassern a sua competencia, para quo adore as medidas necessar ias e 

s re doss, so for o ca ; 

V c municar imedi to ento ao gestor do contrato quaisq uer ocorrãncias quo possa 

inviabilizar a execucao do contrato na datas es abeleci` as ;

VI ,. fisca zar a execucao do contrato para quo sejar cum rrdas as coed Ices estabelecidas, 

do m do a rise urar os mein res resultados para a adrnin;s4-racao, corn a conferenoa day no as 

tisca s e das do curent cOes exl ides para a pagamento e, cp s o ateste, quo certifca O re ebtnen 

rovis rio, encaninhar acs gestor de contrato para rat flcacao; 

O 

Vi, - comuntcar 3O gestor do contrato, em tempo hábil, a terfmino do contrato sob sup 

respnsabilidade, corn vistas a renovacao terpestva ou a pror-roaao contratual; 

VIM x par tici ar da atualizaao do retatdro de r i sces dur ante a fase de gestao do contrato, 

erf coj nto corn o fiscal administrativo e ct✓rr o setor a , cor*ror e o disposto no " c'so I do c put 

do art. 21; 

IX w aux liar o gestor do contrato corn as infor nacoes necess nas, rya etahoraçao do 

documento cornprobatorlo v_ 
t{

h c a : ao realizada na t scallz cao do cum rinento de obri ac es _ ~.~ Y ~ 1 { L~ 
r 

assurnidas polo c ntratado, conf rme o disposto no inciso VIII do ca put do art. 21; e 

reuii, ar o receb rento provis r o do objeto do contrato referido no art k 25, n 

termo detalhado quo comer cave o cunnmento das exi encias de caster tecni= o. 

{ 

tame 

Uwe In r ti de Otsva u, /n. C itro t utar - y CAP 71S'000 
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U 

ES-ADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAT!NGUE'RA 
SECRETARJA DE ADM1NSTRAAO 

Fiscal admnistraty 

Art. 5 . Gabes ao fiscal administrativo do contrato o f nos seus aiastamentos e seas 

mentos legais, ao seu substitute, em especial: 

- orestar apoio tecnico e opera ional ao gestor do contrato, corn a realiLacao das tar fas 

re acionadas ao c.ontroie dos prazos relacioriados ao contrato e a fornatiza ao de a osthanent s e 

de termos adtti'vos, ao acompanhanerto do empenho e do pagarnento e ao acompanharnento Ge 

arantias e sac: 

ii - verificar a nanutencao das condicOes de habititação da contrat:a 

c nentos conprobatOrios pert nentes, case necessario; 

a con a s li itacao 

Ill s examinar a regutarida de no recoihimento das contribuicces #iscals, trahalhistas 

reviduenciar ias e, spa hipotese de descumpnrnento, observar o uispost j erg ato do Secreta rio d 

Gestho da Secretaria Especial de De aburocra ti açao, Gest5o e Governo Digital do M irk►stir o da 

cnonia; 

I asuar tempesti vamente na aoiucao de eventuais pr lemas i e}acioria o x a 

de cumprinento das o ri "aCOes contratuais e reporter acs gestor do contrato par a que tome as 

providénctas cabveis, quando ultr"apassar a sua compet ncia; 

con 

2 1; 

V - participar da atuatizacco do relat rio de riscos durante a face de gestao do contrato, em 

to corn a fiscal tecnico e con a setoriat, c nforme o disposto no inc so VU do caput do art. 

VI - auu liar o gestor do contrato con as inform :-does necessar as, na eIa era o d 

d c nento comprobatOrio da ava$iacao reaUzada rya fiscal±zap o do cumprjnento de o ngaçOes 

assumidas pelo contrarada, c:onforme o disposto no incise Viii do capon do art- 21.; e 

VII K real zar a recebir erito pro isOrio do ob;eto do contrato referido no art. 25, rnediante 

t rmo detahado que comprove o cumprimento das exigencias de carater adrninistrativo: 

Fisc Sc neat 

Apt. 6 . Gabes ao fiscal setoriai do contrato e, nos SCUS afastamentos e seus 1mpedimentos 

le ais, ao seu substitut© exercer as s tribui cc_s do {due tratam o art. 49 e a art. 5O. 

let* tic Uvefi' : %/f. #1ti .~ at r~r ucsre -- P (f P 

nittI 

0 
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINCUEPA 
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 

cebime to provistrio a defini ivo 

Art. 79  0 rece imei Eto provisor#o ficara a cargo dos f iscais tecnico, a►dministrativo ou setorial 
e o recebimento definitxvo, do gestor do contrato ou da core;ssao desi nada peia autoridad 
cor+ tente. 

Para ra o i n ico, Os prazos e os metodos tiara a rea Uzacao dos rei e bim rhos pro'visorio e 

definitivo s rao defirii os em regulamerito ou no contrato, nos termos no disposto no § 3 do art. 

140 da Lei n 14,133, de 1 °  de abrii de 2021_ 

r .eir s c ntr°atados 

Art, 8 . Na hi otese dd contrataçao di3 terceiros Para assistir e para subsidiat Os fiscais de 

contrato nos termos do disposto nesta Pottaria, sera o servado O se Mite. 

a empresa ou o profissioral contratado assumira responsabiiidade civil objetiva pela 

verfacidade e pea recisao das infoimacöes prestadas, f r'mara termo de compromisso de 

confidencialidade e iao po e a exercer atribu4cao prôpria e exclusiva de fiscal de contrato, e 

U a a contra►tacao de ter Biros n o eximirá o fiscal do contrato da responsabilidad , nos 
i ites das infor maCOes rece idas do terceiro t ontratado. 

Apoio dos or5os de assessora n o juridico e de controle ircterno 

Art • 9 . O ges# or do contrato e Os fiscais tech co, a ninistrativo e setonal serào aux i a off: 

f n, o 

juridico p los rr aos de assessoramento  e de controle interno vincu;ados ao orgao ou a entlda e 

romotora da contratacio, os quais dever o dirinir duvidas e subsidia1os con infornacoes Para 
n: _ 

revenir riscos na xecut ao do contrato. 

Decisoes so re a execucao dos c ntratos

Art. 10. As decisOes sabre as solicitac es e as r eclamacoes relacionadas a execuçao dos 

c ntratos e os indeferimentos aces requerirnentos manifestamente i perttnentes, rner-aner to 

protelatOrios ou de nenhum interesse Para a boa exec uçao do contrato serao efetuados no praw 

de urn lees, Gontado da data do pi°otocolo do requerimerito, exceto se houver disposco legal ou 

clausuia Contratual que estabeieta prat o esecifico, 

1 o prazo de uue trata o Caput poderá ser prorroado urea vez, por igual per iodo, desde 

ue ~ ~otivado, 

Ste . wow cV tncJueuLpbgc v:br 
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ESTADO DA FARAIE3A 
PREFEITURA MUNJCtPAL DE CATINGUEIRA 
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 

2 2  As decis(es de que trata o Caput serao tumada s pclo fiscal do contra 

contato ou pela autoridade superior, nos iirite a de seas competncias. 
p 'o sto 

Art= 11. As disposices contidas nesta Portaria serao a iicadas, no que couber, nos contrat s 
vigentes que foram originados durante a vi encia da Lei n 8.66, de 21 de junho de 1993. 

Arty 12. Esta portaria entra em vigor na data da such pu iicacao, reVogando~se as disp sic► es 

em contr ri . 

Regi st re se, 

Publque-se, 

tinu ira e, it nho de 2025. 

f 
tO 4 

f 

I 
t 

ELIO FELIX DE ALENCAR 

Pre#e i to 

)nt$ €~i+ i~ , c/rt C-+ rik!Q, tft quiesm =P = 

Site www.c t ru tiei &pb. v. r 
m at ref tur c tingut~~ .. b c v,br 

I '0O0 
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Iustitifldo pela LeA Municipal N' 95/ 97 de 4/O 1' 1997 

AT A PB, QWNTAFEIRA, 2 DE JUN HO DE 202 

E T RATE DE ADJUD1£cAcAO E RATIFiCACAO 

tS td 4SA UU b./2U2 

uwt i u: ML,Uic b F) uF. M T ODL;:LM U LRiA i i'V k U=ST Ln MLiU !\ S`CR-E iar; Fi 
~t F- ('j 

DE EDUCAcAo PREFEITURA MUNR1PA4 DE CATINGUE1RAPB, 

LiCiTANTE PRfONAI COMERDO DE LIVRGS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ: 

10748147/000148, vencendo corn o valor global de 85 28 000 00 (VINTE E 

fl TCMH 

ADJUDICO e RAT1RCA AO o processo IIOS teri-rios da le l 14133/2021 cc 

~:-rir;~r-, •~~r~ n rvr:-sF~rs'vrvl~r-i~~•, r~~ 11~?-awr:~r;f~ r,~~~ ~~~e-;mod ~;j ;°:tir,~r`~~~r~ 

r1Ar rr~r f'._;rirl rt` f'm r•,i^ cr ni}r?nrL fir Fi [ i`nE.Fcradn mnr cs r=rirn rir do 

para assinatura do termo cc contrato, no prazo de ate 03 €tress bias, nos 

termos do edital, sob as penalidades legais. 

Catinguelra PB, 26 de junno de 2025. 

SUE . IG FEUX DE AL ENCAR 

Prefeiito Municipal 

AINETE DO r REFEITO 

Pi # UktA MUN LIPAs L)1 LAI iN(3U IKA 't 

E TRATO DE RAT€E':-OA AO 

CREDENCIAMENTO 002/2025 k lNEXIGIBiUDADE 0015/2025 
r`~p3niC~'{~ / .-~~•h i\I/"'1 1~ ~P,`Rl~r~ ,~~.. ~. -iGe ~ ~...4• I r~'.i~ ~, "" ..a.. r -~..~-►a 

Ot3J1 f V. a CREDENaAMEN ~ i.% pars :utur a e aven uol con4? ataYEo do se. v cos 

de pessoas jursdicas para prestacao de servlcos de consultas medicas 

especializadas conforme demands da Secretaria de Sande do municipio de 

CAT! NGUEIRA/PB, 
CNTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAT INGUEIRA/PB 

EMPRESA CREDENCIADA: ENDOGIN CUNT CA, DE SERVICOS MEDICOD LTDA; 

CNPJ : 22347002/0001-94 Dos servcos de pessoas undlcas, servicos de 

consultas medicas especializadas na area de endocrinologia?. 

v# tut *LuO!4L Cie n L,IOuLi tnoventc e uois inn e cento e lnquentd 0 

doles real`) 

Pica convocada a eroresa credenciada acirna cita a oars asslnatura do 

4~l ii€4i UC t.:Jlt~l~tl~, 

etc do Prefeito do Munie_ iplio de Cattrgueira-t B, 20 de raio de 20 

ct 1Fl 1fl FF! IX !IF A! FN(AR 

~rereit Constitucionci 

EXTRAT O DE CONTRATO 

TO Dig CONTRATO 

CONTRATO N- 01.00168/2025 
i TF  

Pr F 'h f ~ i I F t PR, ~'~3'~'~`RA n AN ~ r• ~, ~:~I. ~;. ~ ~.:~,;r~t ;n~~ t~;~ ;_ ~~ ~r~ss; lr ►~„_ 

CON T RATAD : PRONA1 COMERCiO0E uVRUS L I' 4 

10748147/0001-18 
OBJETO. AQuISIcAC DE KIT EDUCAcAo CRIAT IVA 

DESTINADO A SECRETARIA DE EE, iCAcAo PREEEI T URA MUNICIPAL DE 

CATINGUEIR,A-PB, 
VALOFI c?LOBAL: K / .UUU,UU (yIN IL L UI #0 MIL i LMU) 

PROCESSO: DISPEL SA n 2 0026/2025. 

DATA DA ASSINATURA: 26 do junho de 2025. 

EPP CNP! nQ 

TI A M: 10 

SUEEIO FELiX DE ALENCAR 

PREEFI T O MUNICIPAL DE CATINGUEIRA a- . 

PREEEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 

EXTRAT G DE T ERMO DE CONTRATO 

rr L mi l" i- 0AI' - DILIE~HL/ 1_'Ls_ jzJ! 

CREDENCIAMEN T Cr 002/2025 

CONTRATO N2 01.0162/2025 
CONTRATANTE: Prefeitura Municlpai de Catingueira - PB. 

/^/"'Y~lT E'h P.Tl+r'1 e-,., rss~s.t^•aar ~r issr~n rr: r' rrnrar r^ansR s~s=rtr l`F'e i" 
d .. ~r : s i  fi f~ F I•~ LF :,r* • Ste-, ~ ~ 8.i Lr` ~ i e # ~,. ~. i F 4 7 i.,>~ :_.: a, .i i.; i i ~ ;: ~ ~..~ i ~ 1;6, tr,% i ;~ ~ ~ 

"'t i i= 1 .• .~. h P ~ - 7 ~ r? ~ f`i! l ~? ill /1~1'1 _ ~ 

OBjETO Cr eder clanento de pessoas jur4dicos para posterior contrataçeao 

meciante docurnenta7aO, cos servi4os especiandaoe mddiras em consu`tas 

atendendo as demandas da sect etaria do Sande do Municipio de Catinguelra 

PB, 

ESPECIALIDADE; +~ t~ 
E o~ i ol ~  is 

vs L R cwoML: nc f.acz,uu Inoverita e  coIs mu e Lento e c llnquenia e 0015 

DATA DA EMISSAO. 26 de maio do 1025. 

PRAZO: 31%12/202 
S1 1 I;O Fei i DE h i ENC A R 

its i tEi i :J lviL ;'uL r' -t . y1L ~. i 11 4a lfti~i z rsl 

!Y"t s's . ._~a._ ._~.. 
~ : ~ I=`., ~ ̀: -? 4„ i 6 ~ _. i ; c.p 

PORT ARIA NC 01 7012025

0 PREFEITO CON a I; UCIO;SAL DO MUNiC.PlO DE CAT INGUEI A-

PB, no usc; das atribuicoes quo he s2o corferidas peso art. 37, II, da 

Constituic3o F edoras; e polo art: 44 da i Oi Organica do Municip o de 21 de 

abril de ?/  990 e Le : n Oi 14133. t,te 1 0  d a r1 day  2021. 

or-cm use 

Art: 1-, Designer os servidor e s abaixo reiacicnados, da gerenc`a, 

~"- h n is n 
t  

o ~ z r•  r j d ~ c- t F- e c . l 1 
,., j 

o c d aL1,1rY`p'a≥~. lat ►', .t~. flScaltL'~~a~ da ~C~'L~~au .!o ade~~ad.~ l~t~i 'ep: crnento 

das clausuias estabelecidas nos contratos cu Instrune !tow substitutivos 

regloos pela Lei n 14„-3 , de 1 ae annf cc p► ? , 

FUNcAf s 

Gestor oo Lontrato 

c, i A(Imlrli irut{ -v,) 

; cal 

Focal Setorial ;contratos 
l 

rim :- k - cs c~njirnc rim 

engenharia; 

MAURIC(D FERNANDE3 DIAS 

FERNANDO FIORE FLAUZ(NO EELIX 

} 

M AI .i I `. U LA 

99921.555 

ARIA JOSE AiVES DOS SAN T OS 
9990}0105 

ERLON NUNES DE SDUZA FILEID 
.f J'i i- h- f Ku 
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C_4Tl GUEiRA FB, QUiF TA FEiRA 26 DE JUNHO Dc 2025 J0RNAL rM4~sM 

i Fiscal 5etorial tcontratos 

da Sec- do Sa0d; ; 
DtGO DO O4UVEIRA R000IG UFS 

L7C]l7 r Y? C[lty 

i 
i Fiscal Sptr,rial d rt~t3tratc; 

I t'• ,1as donlae secresana u t 

i_L~n!^4 It -+J t` P] F. is df~!►! 
244..1at~%~3a . , ~4s3+Ye*+r 

FIGUEIREDO DOMES 1 9991254£ 

Art. 2 , Para fins do disposto nesta Portaria, considers=se: 

1 ; _ ~ '~' a EE Pl a, to A ~+ u ~'~• F+. ~. Y. s~ .~. P ~ ?. YS ~ ~•. 

a fisc alizac20 tecnica, adrninistrativa e setorial e dos atos preparatorics a 

nctrurao ro seual e o enceminhaaarnento do docunentar2o pert nente ao 
11 1 -J 1. ! 'at :( i/ `~ p 7 ~3.] `L- ~ -4' r+ l. ,f 41 ! 4 •.e 4 : I L. W 1 i f i ) S F ! 1 1 ! ~.! 4a 'r{ 4? 4 to 1 - ! ~ [ 1 6 4i '7 `_i ~ ~/ ~.. = '. [ S ( '..: F [ 4 ~ `s V 

setor do rontratos pare a forrnalizac o dos procediryientos reletivos a 

prorrngaç 2o, a elterac2 , acs reequiiibrio, au pagan erito, a eventual aplicac2o 

do sanc.oes e a extinc2o dos contrat s entre outrtis
.

ali acao tecnira _ o acrmpanhanento do contrato core O 

objet vo do ava. l•-iar a execuc,ao do objeto nos molder rontrata605 e_ se for o 

~+, 

} 
3 +~- •^~ ~s  rya p.1 n /'~' r 

caso, afer it 
so a quantidade, a quaiidade, o tempo a o mode do prestac2o obi 

do execut2o do objeto est2o rompativeis road oa indicadores estabeleridos 

no edital, pare fins do pagamento, contorme o resiultado pretenaido polo 

administracao, corn o eventual auxilio do fisca izarao adrrinistrativa 

Ill fiscalizaçao aornlnistraova = o acomp anrlamiento dos aspectos 

adninistrativos contratuais quanto as obngacoes prev:Nenciar ias, fiscais e 

trabalhistas e quanto 00 controle do contrato adrninistrativo no quo se r efere 

a revisaes, a reajustes, a repo ctuacoes e a pr ovidencias tempestivas nay 

hipcteses de inadimplemento; e 

lv A fis> all~d do sett.}€'d! U ewri)po(iho►neiii.0 do oseccua ou dci 

contrato nos aspectos tdcnicos ou adrninistrativos quar!do a prestaçao do 

objets ocorrer conccomitantemente em setores distintos ou em unidades 

desroncentradas de urn 6rga0 ou urea entidade: 

010 Oc 
a#itfir1ar4ac pa uac}tr a "irk Fic. a ims 3r dr`c _traT,1. 

ri{GitCSY3f1 -Gr sG~It~t; i~r r±.a c,, ,, , :.YGa:G -c r

exercidas poi` agentes pdblicos, peer equipe de fiscalizacao ou our agente 

publico unico, assegurada a distin+ao dos atividades. 

22 A distincao has atividades de quo treta o § 12 n2o poderd 

cor tdor'oreter ci desemoenho dos aces ielacionodas a nest^c do contrato. 

§3 32  Para tins do fiscalizac20 setonal de quo trata o inciso V do 

Caput, ocrgao ou a entidade podera desgnor represer?tantes pare atu ar rem 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 

SECRETATIA DE FINANCAS E PLANEJAMENTOS 

REFERENTE: PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DIRETA DISPENSA DE LICITAÇÃO LEI 14.133/2021 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Do: Secretário de Finanças 
A (o) Agente de contratação/PMC 

Senhor (a) ROSINEIDE MARTINS DE FREITAS 

Em atenção à solicitação de Vossa Senhoria informamos a existência de previsão de recursos 
orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM PRESTAR SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE FARDAMENTO PARA ATENDER A 
DEMANDA DAS SECRETARIAS DE SAÚDE E ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CATINGUEIRA-PB; 
conforme especificações detalhadas em anexo. 

As despesas decorrentes do objeto do presente Pregão Lei 14.133/21 correrão por conta da seguinte 
dotação orçamentária exercício 2025 sendo; 

As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta dos Recursos orçamentários oriundos 
do Orçamento de 2025, conforme a seguir: 

04.000 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
04 122 1003 2007 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
06.000 SECRETARIA DE SAÚDE 
10 301 1009 2012 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE 
06.001 FUNDO MUNCIPAL DE SAÚDE 
10 305 1009 2022 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE VILÂNCIA EM SAÚDE - SUS 
10 301 1009 2024 INCREMENTO TEMPORÁRIO AO CUSTEIO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO BÁSICA 
NO SUS 
06.001 FUNDO MUNCIPAL DE SAÚDE 
10 301 1009 2013 COFINANCIAMENTO DOS PROGRAMAS PREVINE BRASIL 
10 302 1009 2016 SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL ÀS URGÊNCIAS - SAMU 192 
10 302 1009 2018 ATENÇÃO À SAÚDE DA POPULAÇÃO PARA PROCEDIMENTOS NO MAC 
10 305 1009 2022 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE VILÂNCIA EM SAÚDE - SUS 
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 

Sendo o que nos a figura expor no momento, firmamo-nos. 

Atenciosamente, 

Catingueira-PB 15 de julho de 2025 

Tardellio Pereira Pires 
SECRETARIO DE FINANÇAS E PLANEJAMENTOS 

Rua Inácio Félix de Oliveira, s/n, Centro, Catingueira-PB - CEP: 58715-000 
Site: www.catingueira.pb.gov.br E-mail: prefeitura@catingueira.pb.gov.br 

Impresso por convidado em 02/10/2025 17:32. Validação: 5991.724B.A4DB.0CB3.9450.C24A.7B22.6EC1. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 102007/25. Data: 11/08/2025 10:26. Responsável: Rosineide M. de Freitas.
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21/06/24, 08:15 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

MATRIZ 
.98610001-55 

MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
05/08/1999 

NOME EMPRESARIAL 

VINELLI INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
VINELLI FARDAMENTOS 

PORTE 
EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
14.12-6-01 - Confecção de peças de vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob medida 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
13.40-5-99 - Outros serviços de acabamento em fios, tecidos, artefatos têxteis e peças do vestuário 
14.11-8-01 - Confecção de roupas íntimas 
14.12-6-03 - Facção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas 
14.13-4-02 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R JOAO DA MATA 
NÚMERO 

62 
COMPLEMENTO 

******** 

CEP 

58.700-080 
BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
PATOS 

UF 

PB 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

VINELLI.MARTA@GMAIL.COM 
TELEFONE 

(83) 8610-4927 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
flfekk} 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
25/03/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 21/06/2024 às 08:15:13 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

about:blank 1/1 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER 
CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS 

FICHA DE INSCRIÇÃO DO CONTRIBUINTE 

•
~~Á  EN~~ 

2~ 
O 

J nja r 
1 —_JJLL~~~LLc~~~ . 

~~. 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

16.132.547-5 

SITUAÇÃO 

ATIVO 

2210812001 

FIRMA OU RAZÃO SOCIAL 

VINELLI INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA 
NOME FANTASIA 

VINELLI FARDAMENTOS 
CNPJ/CPF 

03.319.986/0001-55 

INSC. JUNTA COMERCIAL 

2520122273-7 
LOGRADOURO 

R JOAO DA MATA 

NUMERO 

62 
COMPLEMENTO BAIRRO 

CENTRO 
MUNICIPIO 

PATOS 

CEP 

58700-080 

ATIVIDADE ECONÔMICA 

ICMS 

1412-6101 

DENOMINAÇÃO 

CONFECCAO DE PECAS DO VESTUARIO, EXCETO ROUPAS INTIMAS E AS CONFECCIONADAS SOB MEDIDA 
PRINCIPAL 

1412-6/01 

DENOMINAÇÃO 

CONFECCAO DE PECAS DO VESTUARIO, EXCETO ROUPAS INTIMAS E AS CONFECCIONADAS SOB MEDIDA 
SECUNDÁRIO 

1340-5/99 

DENOMINAÇÃO 

OUTROS SERVICOS DE ACABAMENTO EM FIOS, TECIDOS, ARTEFATOS TEXTEIS E PECAS DO VESTUARIO 
1411-8/01 CONFECCAO DE ROUPAS INTIMAS 

1412-6/03 FACCAO DE PECAS DO VESTUARIO, EXCETO ROUPAS INTIMAS 

1413-4/02 CONFECCAO, SOB MEDIDA, DE ROUPAS PROFISSIONAIS 

NATUREZA JURIDICA 

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

COD. NATUREZA JURIDICA 

2062 
TIPO DE ESTABELECIMENTO 

MATRIZ 

TIPO DE UNIDADE 

UNIDADE PRODUTIVA 
FORMA DE ATUAÇÃO 

ESTABELECIMENTO FIXO 

REGIME DE RECOLHIMENTO 

SIMPLES NACIONAL 

INICIO DE ATIVIDADE 

22/08/2001 
QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES 

FRANCISCA MARTA DELFINO DA COSTA 
CARGO 

SÓCIO-ADMINISTRADOR 
REPARTIÇÃO FISCAL 

CENTRO DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO DA GR4 DA DIRETORIA 

VALIDADE 

21/12/2024 
CONTROLE 

202406210814506421 

DATA DE EMISSÃO 

21/06/2024 08:14:50 

AFIXAR EM LOCAL VISÍVEL 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: VINELLI INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA 
CNPJ: 03.319.98610001-55 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:55:21 do dia 13/06/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 10/12/2025. 
Código de controle da certidão: 3F70.E466.D48D.1F18 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: E2A8.59EB.69C6.4742 Emitida no dia 13/06/2025 às 11:51:30 

Nome Empresarial: 
VINELLI INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA 
Endereço: Número: 
JOAO DA MATA 62 
Bairro: Município: CEP: 
CENTRO PATOS 58700-080 
Inscr. Estadual: Situação Cadastral: CNPJ/CPF: 
16.132.547-5 ATIVO 03.319.986/0001 -05 

Complemento: 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos definitivamente constituídos e inscritos em Dívida Ativa. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido Contribuinte. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

Certidão de Débito emitida via 'Internet'. 

Impresso por convidado em 02/10/2025 17:32. Validação: C880.341E.5E50.949A.31AB.9F3D.48A8.60D8. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA 

Diretoria de Administração Tributária 

COORDENADORIA DA RECEITA MERCANTIL 
End.: Av. Presidente Epitácio Pessoa, n° 91, Centro; Patos, Paraíba, CEP: 58.700-020 

N°  T® V ~ 
" 

ati
/
~ 

!.r~r~D~ 
! 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA 

CERTIFICO, em cumprimento ao despacho exarado no PROCESSO N° null e com base na legislação 
em vigor, que o contribuinte mencionado abaixo, está quite com o parcelamento da Receita Mercantil até 
02/06/2025 
Contribuinte: 

VINELLI INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LIDA 

Localização: JOAO DA MATA (PRACA FREI MARTINHO), 062, SALA COMERC / TERREO - Bairro: CENTRO 
PATOS, CEP: 58700-970 

Natureza: 
Tributos Mercantis 

Razão Social: 

VINELLI INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA 

CNPJ/C.P.F. Inscrição Estadual Inscrição Mercantil 

03.319.986/0001-55 161325475 2335112 

Código Atividade: 1412-6/01 - CONFECÇÃO DE PEÇAS DO VESTUÁRIO, EXCETO ROUPAS ÍNTIMAS E AS 
CONFECCIONADAS SOB MEDIDA 

Validade: 
31/07/2025 

Observações: (Cad. Mercantil) 

Responsável pelo Departamento 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS se reserva o direito de cobrar futuramente, quaisquer dívidas que 
porventura venham a ser apuradas posteriormente relativas ao período a que se refere a presente certidão 

Para validar a autenticidade desse documento acesse o Portal do Contribuinte. 

https://gestor.tributosmunicipais.com.br/redesìm/prefeitura/patos//views/publico/portaldocontri buintelpublico/autenticacao/autenticacao 
.xhtml 

3E24BEE481703A61CFFD30F2A8838FC5AA5F4B0B 

Tributus Informática LTDA Versão: 3.O.R. Usuário: 31551296 Emissão: 02/06/2025 Página: 1 de 1 
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09/07/25,14:13 CONSULTA REGULARIDADE DO EMPREGADOR 

CA /,'A 
i 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

03.319.986/0001-55 

VINELLY INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECOES LTDA 

R ]OAO DA MATA 62 / CENTRO / PATOS / PB / 58700-080 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:02/07/2025 a 31/07/2025 

Certificação Número: 2025070222491193116402 

Informação obtida em 09/07/2025 14:16:51 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

NTTPS://CONSULTA-CRF.CAIXA.GOv. BR/CO N SU LTACRF/PAGES/I M PRESSAO.JSF 1/1 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: VINELLI INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LIDA (MATRIZ E 

FILIAIS) 

CNPJ: 03.319.986/0001-55 

Certidão n°: 32814359/2025 

Expedição: 13/06/2025, às 11:57:44 

Validade: 10/12/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que VINELLI INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA (MATRIZ 

E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 03.319.986/0001-55, NÃO 

CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Impresso por convidado em 02/10/2025 17:32. Validação: C880.341E.5E50.949A.31AB.9F3D.48A8.60D8. 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 
FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação 
ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta 
contra: 

CN PJ: 03.319.986/0001-55 

Razão Social: VINELLI INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA 

Nome Fantasia: VINELLI FARDAMENTOS 

Certidão emitida às 14:19 de 09/07/2025. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuaís: PJE1G. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o 
código de validação: 8b+wUGJZ. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho. 
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PREFEITURIA MUNIOPAL DE C
SECRETARA DE ADMtN1STRAAO 

PORTARsA N2 0170/2025 

0 PREFEITO CONSTITUCtONAL DO MUNICIPIO DE LATIN UEIRA~PR. rto use das atr butcoes 

clue the säo confer das pek apt 37, U j da Con t to cao Federal; e polo art. 44 cia Lel Orgânica d 

Mun cIp o do 21 de abr l do 1990 e Lei n 14133, de i do abr l do 2021. 

RESOLVE: 

" ~ T -~ -' Y - r } ! rat •' a 1 ~ F+s ~ ~ \ fi . _ ~ ~ -++. —~ f ,. ~ ,.~ h a i ~~ e t ) Art.  D signa: s set ad zes abaixo r&acionados, da gerencia, acompan 

f -` _ fi ; i ~`"f c ''1 ~' e"'! 
das

~ -~ t t •"2 r ~ , ~ ~ - t f -'t C 
nos

r" `? ~' f t ftscahacao cia cxccut.ao do adequado curnpnmcnto das ctausulas estabe!ccr a 3 tE ~'~ ivc~r~t~`~~t~~ ~~ 

nstrumerltos subst t t 1s regidos p& Lei nQ 14 13 do 10 do abrit do 2021

FuNçAo NOME 
x - 

MAT CUL/ 

stot c~n Cor,trato MAU RIC1O EERNANES 'AS 

Fiscal Administrativo FERNANDO FIOREELAUZINO FELT i 

Fiscal T ecno MARIA JOSE ALES DOS SANTOS 

Fiscal Setorlal contratos de 
i 

obras e servicos de engenhara} 

Fiscal Setorial (contratos da Sec 

de Saude)

Fiscal Setonal (contratos das 

f ERLON LA NES DE S A FILO 

DIEGO DE Oil VFIRA P DRIGUES DOS SA TOS 

99921555 

99921615 

99900 105 

9 00 

99921598 

ERULYS RAMON DE F!GUEIREDO DOMES 

Art. Para fins do disp sto nesta P rtaria, consider a~s : 

99921546 

I -gesto do c ontr ato a word na ao das ativ dades re ac~onadas a f scaiizacdo tecnica, 

administr ativa e setorial e dos atos preparatorsos a instruço proceasual e ao enwantnhamento da 

dccuner,tacac pe'°ttnerfte ao set r do c drat par a a c,rr at zaca dos Qr ".edtmettos r elat vos a 

pr rro aca , &ter 'ao, ao eec4uiEibri , o pa nentu, d v ! Ftudi dp)L dcdt) ire s ncu s e 

.r: 
extlncao dos Contratos, entre outros; 

u3 $ e ve s. sir. (,et ttc. ttri u tra > 0 
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ESTADO DA PARAIBA 
PREE1TURA MUNCtPAL GE CPTINGUEIRA 
SECRETARIA p[ ADMIMSTRACAO 

,- 

!I 
- fiscaIzaçzio tecnica o acompanhamento do contrato or o objetivo de avali r 

ex cucao do objet := nos .molde ; contratad s e, se for o caso, aferir se a yuantidade,, a qu alidad 
tempo e O modo da prestacao ou da execuc o do ob eto estao compative s con os r icadores 
esta belecidos 

no edital; para fins de a amento, o resultad~ retendido . ela ~ - r" n#~~rC'1'1P ~ ~ 
adrninistraçâo, con o eventual auxiiio da fis alizarao administrative; 

lli . scat+zacao admin'strativa - o acomp►anhanento dos aspectos adrnrnistrativos 
contratuais quanto as ohrigactes previdenciarias, fiscais e trabalhistas e c uanto act controie d 
contrato administrative no clue se refere a revisöes, a reajustes a repactuaçres e a providenc as 
tempstivas nas hipOteses de inadirniement ; e 

IV - fiscalizacao setorial - 0 acompanharn ngo cia exe uç o do contrato nos aspectos técnicos 

ou a{ ministrativos quando a prestaçao da objeto ocorrer conconitantemente em setor s distintos 

ou em unidad s descoricentradas de urn erg o tau unna entidad . 

1 2 As atividades de gestäo e de iscalizaçao dos contra tos devero spar realizadas de forma 

preventiva, rotineira e sis ematica e exercidas per agentes püblicos, poF equ pe de fiscalizacao ou 

per a ente pu hco unico, assegur ada a distinçao des at vida yes. 

2O A distincao das atividades de que trata o § 12 no pdra compromet r o dsenenhc 

das arcs relacionadas a gestão do contrato. 

3 Para fins da fiscalizac o setor al de roue trata o incise IV do ca put. o or äo ou a entidad 

p dery designar representantes Para atuarern como frscais setoriais nos locals de execução d 

contrato. 

es r de con 

Art. 32, Gabes acs gestor do contrato e, nos seus afastarr.entos e seas i 

ao seu substituto, em especial: 

p dirnentos leafs, 

- coordenar as atividades relacionadas a fiscalizaco tecnica, adr inistrativa e setona 

ue tratam os incises ll r ill e IV do caput do art. 19; 

11 - acompanhar Os re istros realizados p lus fiscais do contrato das oc rr ncias relacionadas 

execu o do contrato e as medidas adotadas, e informar a autoridade superior aquelas que 

ultra assarem a suet competincia; 

urn f 

pry oIrLpb3t)v b' 

S IA S  O0o 
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ESTADO DM PRiB 
PREFEITURA MUNICIPAL DE Ci 
SECRETARIA DE ADMINISTRACA{ 

x 

NtUEIRA 

U acmpanhar a rnanutenco das condices do habiiitaco do cntratad f Para fins d 
empenho do d sees a e do p gamento, 0 an tar Os pr blemas quo obstem o f!uxo normal 
lqutdaçao e do pa amento da despesa no relatOr!o de rtscos eventuals; 

IV co rdenar a r t na de acompanhanento e do fiscaltzaç io do contrato. CUJO historico do 
~~. ~''~ j ~'1r t'"'~ l ~ j C' con ter 

~` 
f7 ~~, ~ f~. ~` r~~Y+ +~ (~ 

formats '~'j 
!~~} 

{" Q 
~. 

+~/ ( t~ f''~ ('~ f'~ ~y~ j`'~ 
s S.nciam - entefs eYe~ a coF .tei 1odt.~is 4. s e egistros sor~i iats da ex cu ao, exfi e .-np ! o 

da orde1 i f do 

s rvico, do reg stro do ocorrencias, das att "racoes e das prorrogaçôes contratua sf e eta orar 
reiatOrio corn vistas a verificat ao da necessidade de adequacces do contrato Para fins d 
atenttn into cIa finalidade da adntnistraç+ ; 

coordenar Os atns preparator=ios a instru~~o pros ~~ _ _ ssttai e an en io da docurnenta çao 
pertinente ao s tor de contratos para a fornazaao dos procedimentos de que trata o incise 1 do 
taut do art. 1 _ 

i - eiaborar o reiatOrio final de quo trata a alinea "d" do inciso Vi do § 3Q do art, 174 da Lei 
2 14133, de 2O21. con as informacöes o btidas durante a ex cuc o do contrato; 

VII cE tr enar a atu ttz cao continua do relatOrio de riscos durante a Best o do contrato, 

corn apoio dos fiscais tecnico, administrative e s toriai; 

VIII emitir docunento compro at rte da avahaçao reahza a peos fiscais técnic , 

admin~strativo e setoriai quarto acs cum rinnento de obrigaçôes assumidas polo contratado, corn 

rnençao ao seu desempenho na execu+ao contratuai; haseado em in icadvres objetivamenle 

definidos e afnds, e a eventuais penaiidades apiicadas, a constaren do cadastro do atesto d 

c umprim nt:o de obrigaçöes confor~me disposto em reg lam Ito 

i - reaiizar o recebirnento definitivo do oeto do contrato referido no art. 25, ra diant 

termo detaihado que comprove o atenme► to das exigncias contratuais; 

X tomar providencias Para a iormalizaçáo do processo anministrat vo do responsabilizacao 

parJa fins do a iicatao do san+tes, a ser condu; ido pela comtssao do que trata o art. 158 da Lei n 

14.133,  do 2021, ou peio a ente Gu pefo setor competente Nara tat, conforme o case. 

Fiscal técnico 

Art, 4 2 Gabes ao fiscal têcnico do contrato  e, nos seus a astan nt s e seas impe i entos 

ieais, ate seu substituto, em especial. 

tncn ,o 

rThrt_ rr k 1t 4r ate:1 u( p1)_ OV.liP 
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ESTI i

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 

p j{~" 
j`t~ 

~~`~ ♦~'~ 
7
C
F

~y { ~ ) q }f''l+~~` s
/~ 

~ ) `^~i 
[}'''_' (~

~ ~
p'

~j 

{i

7
e 

r
}~/ ((~~ I~ e s M Y r  Y (.+ Y ~Y 4 '!e c n i 1r c o p  e r  a Y i Y 3 1 a T a g s~ `rJ 

as suns cornetencJas; 

r a 

anotar no histOrico de gerenciarnento do contrato today as ocorrencias reiac ona.das a 

execu o do contrato, corgi a descricao do quo for necessario para a regularizacao das f ltas ou dos 

defeit s observados; 

III ernit r notificacOes para s correção de s 

aridad e  constataeda , con a defini ao de pr t.o para a cor r e c t ~' ~.. S i3 tis ~ f 4v 1.t 

IV inrormar Go gesor 

do qua4quer inexatd5o ou 

cvntato, em tempo habU, a situacao que denandar deciso ou 

udoçLio do medid s quo ultrapassern a sua competencia, para quo adore as medidas necessar ias e 

s re doss, so for o ca ; 

V c municar imedi to ento ao gestor do contrato quaisq uer ocorrãncias quo possa 

inviabilizar a execucao do contrato na datas es abeleci` as ;

VI ,. fisca zar a execucao do contrato para quo sejar cum rrdas as coed Ices estabelecidas, 

do m do a rise urar os mein res resultados para a adrnin;s4-racao, corn a conferenoa day no as 

tisca s e das do curent cOes exl ides para a pagamento e, cp s o ateste, quo certifca O re ebtnen 

rovis rio, encaninhar acs gestor de contrato para rat flcacao; 

O 

Vi, - comuntcar 3O gestor do contrato, em tempo hábil, a terfmino do contrato sob sup 

respnsabilidade, corn vistas a renovacao terpestva ou a pror-roaao contratual; 

VIM x par tici ar da atualizaao do retatdro de r i sces dur ante a fase de gestao do contrato, 

erf coj nto corn o fiscal administrativo e ct✓rr o setor a , cor*ror e o disposto no " c'so I do c put 

do art. 21; 

IX w aux liar o gestor do contrato corn as infor nacoes necess nas, rya etahoraçao do 

documento cornprobatorlo v_ 
t{

h c a : ao realizada na t scallz cao do cum rinento de obri ac es _ ~.~ Y ~ 1 { L~ 
r 

assurnidas polo c ntratado, conf rme o disposto no inciso VIII do ca put do art. 21; e 

reuii, ar o receb rento provis r o do objeto do contrato referido no art k 25, n 

termo detalhado quo comer cave o cunnmento das exi encias de caster tecni= o. 

{ 

tame 

Uwe In r ti de Otsva u, /n. C itro t utar - y CAP 71S'000 
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U 

ES-ADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAT!NGUE'RA 
SECRETARJA DE ADM1NSTRAAO 

Fiscal admnistraty 

Art. 5 . Gabes ao fiscal administrativo do contrato o f nos seus aiastamentos e seas 

mentos legais, ao seu substitute, em especial: 

- orestar apoio tecnico e opera ional ao gestor do contrato, corn a realiLacao das tar fas 

re acionadas ao c.ontroie dos prazos relacioriados ao contrato e a fornatiza ao de a osthanent s e 

de termos adtti'vos, ao acompanhanerto do empenho e do pagarnento e ao acompanharnento Ge 

arantias e sac: 

ii - verificar a nanutencao das condicOes de habititação da contrat:a 

c nentos conprobatOrios pert nentes, case necessario; 

a con a s li itacao 

Ill s examinar a regutarida de no recoihimento das contribuicces #iscals, trahalhistas 

reviduenciar ias e, spa hipotese de descumpnrnento, observar o uispost j erg ato do Secreta rio d 

Gestho da Secretaria Especial de De aburocra ti açao, Gest5o e Governo Digital do M irk►stir o da 

cnonia; 

I asuar tempesti vamente na aoiucao de eventuais pr lemas i e}acioria o x a 

de cumprinento das o ri "aCOes contratuais e reporter acs gestor do contrato par a que tome as 

providénctas cabveis, quando ultr"apassar a sua compet ncia; 

con 

2 1; 

V - participar da atuatizacco do relat rio de riscos durante a face de gestao do contrato, em 

to corn a fiscal tecnico e con a setoriat, c nforme o disposto no inc so VU do caput do art. 

VI - auu liar o gestor do contrato con as inform :-does necessar as, na eIa era o d 

d c nento comprobatOrio da ava$iacao reaUzada rya fiscal±zap o do cumprjnento de o ngaçOes 

assumidas pelo contrarada, c:onforme o disposto no incise Viii do capon do art- 21.; e 

VII K real zar a recebir erito pro isOrio do ob;eto do contrato referido no art. 25, rnediante 

t rmo detahado que comprove o cumprimento das exigencias de carater adrninistrativo: 

Fisc Sc neat 

Apt. 6 . Gabes ao fiscal setoriai do contrato e, nos SCUS afastamentos e seus 1mpedimentos 

le ais, ao seu substitut© exercer as s tribui cc_s do {due tratam o art. 49 e a art. 5O. 

let* tic Uvefi' : %/f. #1ti .~ at r~r ucsre -- P (f P 

nittI 

0 
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINCUEPA 
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 

cebime to provistrio a defini ivo 

Art. 79  0 rece imei Eto provisor#o ficara a cargo dos f iscais tecnico, a►dministrativo ou setorial 
e o recebimento definitxvo, do gestor do contrato ou da core;ssao desi nada peia autoridad 
cor+ tente. 

Para ra o i n ico, Os prazos e os metodos tiara a rea Uzacao dos rei e bim rhos pro'visorio e 

definitivo s rao defirii os em regulamerito ou no contrato, nos termos no disposto no § 3 do art. 

140 da Lei n 14,133, de 1 °  de abrii de 2021_ 

r .eir s c ntr°atados 

Art, 8 . Na hi otese dd contrataçao di3 terceiros Para assistir e para subsidiat Os fiscais de 

contrato nos termos do disposto nesta Pottaria, sera o servado O se Mite. 

a empresa ou o profissioral contratado assumira responsabiiidade civil objetiva pela 

verfacidade e pea recisao das infoimacöes prestadas, f r'mara termo de compromisso de 

confidencialidade e iao po e a exercer atribu4cao prôpria e exclusiva de fiscal de contrato, e 

U a a contra►tacao de ter Biros n o eximirá o fiscal do contrato da responsabilidad , nos 
i ites das infor maCOes rece idas do terceiro t ontratado. 

Apoio dos or5os de assessora n o juridico e de controle ircterno 

Art • 9 . O ges# or do contrato e Os fiscais tech co, a ninistrativo e setonal serào aux i a off: 

f n, o 

juridico p los rr aos de assessoramento  e de controle interno vincu;ados ao orgao ou a entlda e 

romotora da contratacio, os quais dever o dirinir duvidas e subsidia1os con infornacoes Para 
n: _ 

revenir riscos na xecut ao do contrato. 

Decisoes so re a execucao dos c ntratos

Art. 10. As decisOes sabre as solicitac es e as r eclamacoes relacionadas a execuçao dos 

c ntratos e os indeferimentos aces requerirnentos manifestamente i perttnentes, rner-aner to 

protelatOrios ou de nenhum interesse Para a boa exec uçao do contrato serao efetuados no praw 

de urn lees, Gontado da data do pi°otocolo do requerimerito, exceto se houver disposco legal ou 

clausuia Contratual que estabeieta prat o esecifico, 

1 o prazo de uue trata o Caput poderá ser prorroado urea vez, por igual per iodo, desde 

ue ~ ~otivado, 

Ste . wow cV tncJueuLpbgc v:br 
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ESTADO DA FARAIE3A 
PREFEITURA MUNJCtPAL DE CATINGUEIRA 
SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 

2 2  As decis(es de que trata o Caput serao tumada s pclo fiscal do contra 

contato ou pela autoridade superior, nos iirite a de seas competncias. 
p 'o sto 

Art= 11. As disposices contidas nesta Portaria serao a iicadas, no que couber, nos contrat s 
vigentes que foram originados durante a vi encia da Lei n 8.66, de 21 de junho de 1993. 

Arty 12. Esta portaria entra em vigor na data da such pu iicacao, reVogando~se as disp sic► es 

em contr ri . 

Regi st re se, 

Publque-se, 

tinu ira e, it nho de 2025. 

f 
tO 4 

f 

I 
t 

ELIO FELIX DE ALENCAR 

Pre#e i to 

)nt$ €~i+ i~ , c/rt C-+ rik!Q, tft quiesm =P = 

Site www.c t ru tiei &pb. v. r 
m at ref tur c tingut~~ .. b c v,br 

I '0O0 
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Iustitifldo pela LeA Municipal N' 95/ 97 de 4/O 1' 1997 

AT A PB, QWNTAFEIRA, 2 DE JUN HO DE 202 

E T RATE DE ADJUD1£cAcAO E RATIFiCACAO 

tS td 4SA UU b./2U2 

uwt i u: ML,Uic b F) uF. M T ODL;:LM U LRiA i i'V k U=ST Ln MLiU !\ S`CR-E iar; Fi 
~t F- ('j 

DE EDUCAcAo PREFEITURA MUNR1PA4 DE CATINGUE1RAPB, 

LiCiTANTE PRfONAI COMERDO DE LIVRGS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ: 

10748147/000148, vencendo corn o valor global de 85 28 000 00 (VINTE E 

fl TCMH 

ADJUDICO e RAT1RCA AO o processo IIOS teri-rios da le l 14133/2021 cc 

~:-rir;~r-, •~~r~ n rvr:-sF~rs'vrvl~r-i~~•, r~~ 11~?-awr:~r;f~ r,~~~ ~~~e-;mod ~;j ;°:tir,~r`~~~r~ 

r1Ar rr~r f'._;rirl rt` f'm r•,i^ cr ni}r?nrL fir Fi [ i`nE.Fcradn mnr cs r=rirn rir do 

para assinatura do termo cc contrato, no prazo de ate 03 €tress bias, nos 

termos do edital, sob as penalidades legais. 

Catinguelra PB, 26 de junno de 2025. 

SUE . IG FEUX DE AL ENCAR 

Prefeiito Municipal 

AINETE DO r REFEITO 

Pi # UktA MUN LIPAs L)1 LAI iN(3U IKA 't 

E TRATO DE RAT€E':-OA AO 

CREDENCIAMENTO 002/2025 k lNEXIGIBiUDADE 0015/2025 
r`~p3niC~'{~ / .-~~•h i\I/"'1 1~ ~P,`Rl~r~ ,~~.. ~. -iGe ~ ~...4• I r~'.i~ ~, "" ..a.. r -~..~-►a 

Ot3J1 f V. a CREDENaAMEN ~ i.% pars :utur a e aven uol con4? ataYEo do se. v cos 

de pessoas jursdicas para prestacao de servlcos de consultas medicas 

especializadas conforme demands da Secretaria de Sande do municipio de 

CAT! NGUEIRA/PB, 
CNTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAT INGUEIRA/PB 

EMPRESA CREDENCIADA: ENDOGIN CUNT CA, DE SERVICOS MEDICOD LTDA; 

CNPJ : 22347002/0001-94 Dos servcos de pessoas undlcas, servicos de 

consultas medicas especializadas na area de endocrinologia?. 

v# tut *LuO!4L Cie n L,IOuLi tnoventc e uois inn e cento e lnquentd 0 

doles real`) 

Pica convocada a eroresa credenciada acirna cita a oars asslnatura do 

4~l ii€4i UC t.:Jlt~l~tl~, 

etc do Prefeito do Munie_ iplio de Cattrgueira-t B, 20 de raio de 20 

ct 1Fl 1fl FF! IX !IF A! FN(AR 

~rereit Constitucionci 

EXTRAT O DE CONTRATO 

TO Dig CONTRATO 

CONTRATO N- 01.00168/2025 
i TF  

Pr F 'h f ~ i I F t PR, ~'~3'~'~`RA n AN ~ r• ~, ~:~I. ~;. ~ ~.:~,;r~t ;n~~ t~;~ ;_ ~~ ~r~ss; lr ►~„_ 

CON T RATAD : PRONA1 COMERCiO0E uVRUS L I' 4 

10748147/0001-18 
OBJETO. AQuISIcAC DE KIT EDUCAcAo CRIAT IVA 

DESTINADO A SECRETARIA DE EE, iCAcAo PREEEI T URA MUNICIPAL DE 

CATINGUEIR,A-PB, 
VALOFI c?LOBAL: K / .UUU,UU (yIN IL L UI #0 MIL i LMU) 

PROCESSO: DISPEL SA n 2 0026/2025. 

DATA DA ASSINATURA: 26 do junho de 2025. 

EPP CNP! nQ 

TI A M: 10 

SUEEIO FELiX DE ALENCAR 

PREEFI T O MUNICIPAL DE CATINGUEIRA a- . 

PREEEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 

EXTRAT G DE T ERMO DE CONTRATO 

rr L mi l" i- 0AI' - DILIE~HL/ 1_'Ls_ jzJ! 

CREDENCIAMEN T Cr 002/2025 

CONTRATO N2 01.0162/2025 
CONTRATANTE: Prefeitura Municlpai de Catingueira - PB. 

/^/"'Y~lT E'h P.Tl+r'1 e-,., rss~s.t^•aar ~r issr~n rr: r' rrnrar r^ansR s~s=rtr l`F'e i" 
d .. ~r : s i  fi f~ F I•~ LF :,r* • Ste-, ~ ~ 8.i Lr` ~ i e # ~,. ~. i F 4 7 i.,>~ :_.: a, .i i.; i i ~ ;: ~ ~..~ i ~ 1;6, tr,% i ;~ ~ ~ 

"'t i i= 1 .• .~. h P ~ - 7 ~ r? ~ f`i! l ~? ill /1~1'1 _ ~ 

OBjETO Cr eder clanento de pessoas jur4dicos para posterior contrataçeao 

meciante docurnenta7aO, cos servi4os especiandaoe mddiras em consu`tas 

atendendo as demandas da sect etaria do Sande do Municipio de Catinguelra 

PB, 

ESPECIALIDADE; +~ t~ 
E o~ i ol ~  is 

vs L R cwoML: nc f.acz,uu Inoverita e  coIs mu e Lento e c llnquenia e 0015 

DATA DA EMISSAO. 26 de maio do 1025. 

PRAZO: 31%12/202 
S1 1 I;O Fei i DE h i ENC A R 

its i tEi i :J lviL ;'uL r' -t . y1L ~. i 11 4a lfti~i z rsl 

!Y"t s's . ._~a._ ._~.. 
~ : ~ I=`., ~ ̀: -? 4„ i 6 ~ _. i ; c.p 

PORT ARIA NC 01 7012025

0 PREFEITO CON a I; UCIO;SAL DO MUNiC.PlO DE CAT INGUEI A-

PB, no usc; das atribuicoes quo he s2o corferidas peso art. 37, II, da 

Constituic3o F edoras; e polo art: 44 da i Oi Organica do Municip o de 21 de 

abril de ?/  990 e Le : n Oi 14133. t,te 1 0  d a r1 day  2021. 

or-cm use 

Art: 1-, Designer os servidor e s abaixo reiacicnados, da gerenc`a, 

~"- h n is n 
t  

o ~ z r•  r j d ~ c- t F- e c . l 1 
,., j 

o c d aL1,1rY`p'a≥~. lat ►', .t~. flScaltL'~~a~ da ~C~'L~~au .!o ade~~ad.~ l~t~i 'ep: crnento 

das clausuias estabelecidas nos contratos cu Instrune !tow substitutivos 

regloos pela Lei n 14„-3 , de 1 ae annf cc p► ? , 

FUNcAf s 

Gestor oo Lontrato 

c, i A(Imlrli irut{ -v,) 

; cal 

Focal Setorial ;contratos 
l 

rim :- k - cs c~njirnc rim 

engenharia; 

MAURIC(D FERNANDE3 DIAS 

FERNANDO FIORE FLAUZ(NO EELIX 

} 

M AI .i I `. U LA 

99921.555 

ARIA JOSE AiVES DOS SAN T OS 
9990}0105 

ERLON NUNES DE SDUZA FILEID 
.f J'i i- h- f Ku 
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C_4Tl GUEiRA FB, QUiF TA FEiRA 26 DE JUNHO Dc 2025 J0RNAL rM4~sM 

i Fiscal 5etorial tcontratos 

da Sec- do Sa0d; ; 
DtGO DO O4UVEIRA R000IG UFS 

L7C]l7 r Y? C[lty 

i 
i Fiscal Sptr,rial d rt~t3tratc; 

I t'• ,1as donlae secresana u t 

i_L~n!^4 It -+J t` P] F. is df~!►! 
244..1at~%~3a . , ~4s3+Ye*+r 

FIGUEIREDO DOMES 1 9991254£ 

Art. 2 , Para fins do disposto nesta Portaria, considers=se: 

1 ; _ ~ '~' a EE Pl a, to A ~+ u ~'~• F+. ~. Y. s~ .~. P ~ ?. YS ~ ~•. 

a fisc alizac20 tecnica, adrninistrativa e setorial e dos atos preparatorics a 

nctrurao ro seual e o enceminhaaarnento do docunentar2o pert nente ao 
11 1 -J 1. ! 'at :( i/ `~ p 7 ~3.] `L- ~ -4' r+ l. ,f 41 ! 4 •.e 4 : I L. W 1 i f i ) S F ! 1 1 ! ~.! 4a 'r{ 4? 4 to 1 - ! ~ [ 1 6 4i '7 `_i ~ ~/ ~.. = '. [ S ( '..: F [ 4 ~ `s V 

setor do rontratos pare a forrnalizac o dos procediryientos reletivos a 

prorrngaç 2o, a elterac2 , acs reequiiibrio, au pagan erito, a eventual aplicac2o 

do sanc.oes e a extinc2o dos contrat s entre outrtis
.

ali acao tecnira _ o acrmpanhanento do contrato core O 

objet vo do ava. l•-iar a execuc,ao do objeto nos molder rontrata605 e_ se for o 

~+, 

} 
3 +~- •^~ ~s  rya p.1 n /'~' r 

caso, afer it 
so a quantidade, a quaiidade, o tempo a o mode do prestac2o obi 

do execut2o do objeto est2o rompativeis road oa indicadores estabeleridos 

no edital, pare fins do pagamento, contorme o resiultado pretenaido polo 

administracao, corn o eventual auxilio do fisca izarao adrrinistrativa 

Ill fiscalizaçao aornlnistraova = o acomp anrlamiento dos aspectos 

adninistrativos contratuais quanto as obngacoes prev:Nenciar ias, fiscais e 

trabalhistas e quanto 00 controle do contrato adrninistrativo no quo se r efere 

a revisaes, a reajustes, a repo ctuacoes e a pr ovidencias tempestivas nay 

hipcteses de inadimplemento; e 

lv A fis> all~d do sett.}€'d! U ewri)po(iho►neiii.0 do oseccua ou dci 

contrato nos aspectos tdcnicos ou adrninistrativos quar!do a prestaçao do 

objets ocorrer conccomitantemente em setores distintos ou em unidades 

desroncentradas de urn 6rga0 ou urea entidade: 

010 Oc 
a#itfir1ar4ac pa uac}tr a "irk Fic. a ims 3r dr`c _traT,1. 

ri{GitCSY3f1 -Gr sG~It~t; i~r r±.a c,, ,, , :.YGa:G -c r

exercidas poi` agentes pdblicos, peer equipe de fiscalizacao ou our agente 

publico unico, assegurada a distin+ao dos atividades. 

22 A distincao has atividades de quo treta o § 12 n2o poderd 

cor tdor'oreter ci desemoenho dos aces ielacionodas a nest^c do contrato. 

§3 32  Para tins do fiscalizac20 setonal de quo trata o inciso V do 

Caput, ocrgao ou a entidade podera desgnor represer?tantes pare atu ar rem 

cono fiscais setor!ais nos locais de execuY2o do contrato 

seus 

i f F R3 :P "Y~ ~~ 
- 

Art. 32, Caber a ao gestor do contrato a', not sous aiastarentos e 

edlmentos legals, ao seu substltuto. em especial , 

1 coordenar as atividades relacioniadas a }iscaiizac2u ti cnica, 

ii 

~cs: : :iilia:r^...rleu b a~:.a.ar lc 

S 

Ii
!-- g  i s  mo ~' r d o fiscais it u a c'c,i";~pai 'ar ~s re sirs rea.iza~f~s pelas `i~`cais do cr'r~tratc 

dos ocorrencias relacionadas a execucr ro do contrato e as nedidas adctadas, 

e informer a autor'dade superior aquelas quo u'trapassarem a sua 

rnmr~c:rtr~Nria• 

y 
(  _ . JY 

Ill a acompanhar a rnanutengaa dos cnndicOes de habilitacan do 

contratado, pare fins de empenno de despesa e de pagamento, e anotar os 

probiernas quo obstem o fluxo normal do liquidac2e e do pagamento do 

despesa no relathrio de riscos eventuaisj 

formais do execuc2o, a exemplo da order de service, do registro de 

rtrrgrra€`,r~9r ~-;r n+i+~rsr~r, rinr s ,-d0~ s^{r~:rr~,-~,ra~~er~-~, •-~~ ~r°~n~r~~r r`sir ," . .~~~: - . 

SF a+ ~.P ~ [ b + [ 4: f ~/ ~3, °![ 4+ d N 3 b 0. e ai Y+ b~ 4 a+ b W 'j -~ ~+-` i i! ! 1 Y ~ ## -~ -~ ~ _. \r •,./ 3 ! 4 ! kk 4 4f N ! d, '~ 

re at6rio con vistas a verificaço ha necessidade de ado uacdes do contrato 

r~ara fins tie atenriimentr riot tinalirrlaric ria arlministrarSrr?s 

V _ coordenar os atos preparator i€3s a inszr uc2o pr ocessuai a 
ac 

envio do d 2cumentac3o pertinente ao setor de contratos para a formaiizacao 

dos procedimentos de quo trata o incise I du caput do art. 19 

r,rem _ in 

do ~ 2 do art, :1 f4 do tel '"2 14,133. do 2021, corn as inforrna~oes obtidas 

J~~
]  

~ ~ r 

r~ F~1
3 

- -

Murante b 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 11/08/2025 às 10:26:15 foi protocolizado o documento
sob o Nº 102017/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Catingueira,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Rosineide Martins de Freitas.

Número do Contrato: 010002072025
Data da Publicação: 28/07/2025
Data da Assinatura: 28/07/2025
Data Final do Contrato: 31/12/2025
Valor Contratado: R$ 41.350,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAR SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE
FARDAMENTO PARA ATENDER A DEMANDA DAS SECRETARIAS DE SAÚDE E ADMINISTRAÇÃO DO
MUNICÍPIO DE CATINGUEIRA-PB.
Contratado (Nome): FRANCISCA MARTA IDELFINO MARTINS - ME
Contratado (CNPJ): 03.319.986/0001-55

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 7c6faaeda4f6496b521281bf569d4eb9

Comprovantes de regularidade da contratada Sim c880341e5e50949a31ab9f3d48a860d8

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 5991724ba4db0cb39450c24a7b226ec1

Contrato ou instrumento equivalente Sim e175f4488e337d9e9cae9f0b122dd66d

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 5ae17f82bb241d7d0c2ed14ad4c1173d

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 5ae17f82bb241d7d0c2ed14ad4c1173d

Designação do gestor do contrato Sim 5ae17f82bb241d7d0c2ed14ad4c1173d

João Pessoa, 11 de Agosto de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 02/10/2025 17:32. Validação: 1C25.29BF.185C.0E9F.CD39.1C62.C4F6.FA8A. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 102007/25. Data: 11/08/2025 10:26. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

102007/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Catingueira
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 11/08/2025 às 10:26h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 102017/25 ao Documento 102007/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 102007/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 35 - 39 e175f4488e337d9e9cae9f0b122dd66d

Designação da fiscalização técnica do contrato 40 - 49 5ae17f82bb241d7d0c2ed14ad4c1173d

Comprovante de publicidade 50 7c6faaeda4f6496b521281bf569d4eb9

Designação do gestor do contrato 51 - 60 5ae17f82bb241d7d0c2ed14ad4c1173d

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 61 5991724ba4db0cb39450c24a7b226ec1

Comprovantes de regularidade da contratada 62 - 69 c880341e5e50949a31ab9f3d48a860d8

Designação do fiscal administrativo do contrato 70 - 79 5ae17f82bb241d7d0c2ed14ad4c1173d

RECIBO PROTOCOLO 80 1c2529bf185c0e9fcd391c62c4f6fa8a

João Pessoa, 11 de Agosto de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 02/10/2025 17:32. Validação: 2D04.6B95.56AC.2EDE.0AEB.6E5F.E6DE.1C2A. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 102007/25. Data: 11/08/2025 10:26. Responsável: tramita.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 

 
 

TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 001  

AO CONTRATO: Nº 01.00125/2025-SL 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA - PB 

CONTRATADO: VINELLI INDÚSTRIA COMERCIO DE CONFECÇOES LTDA inscrita 

no CNPJ sob o N° 03.319.986/0001-55, com sede a Rua João da Mata N° 62, bairro, centro, 

Patos-PB, representada pela Sra. FRANCISCA MARTA DELFINO DA COSTA, inscrita no 

cadastro de pessoa física CPF: sob N° 019.447.754-12 e RG: 1.508.567 - SSP/PB residente e 

domiciliado na a Rua do Prado N° 2001, bairro, Liberdade, Patos-PB. CEP: 58.703-000.  

 

PROCESSO LICITATORIO: DISPENSA N.º 0031/2025 

 

Com base nos parágrafos: 8º, do art. 65, da Lei nº 8.666/93, resolve apostilar o contrato nº 

01.00125/2025 - CPL, datado de 28 de julho de 2025, celebrado com objetivo CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAR SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE 

FARDAMENTO PARA ATENDER A DEMANDA DAS SECRETARIAS DE SAÚDE E 

ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CATINGUEIRA-PB, do presente Termo de 

Apostilamento a alteração da CLÁUSULA OITAVA do que passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

O presente Instrumento contratual tem como objetivo a inclusão de dotação unilateral no contrato 

nº 01.00125/2025, registrado e publicado, por parte da Secretaria Municipal de saúde visando 

inclusão da seguinte dotação orçamentária. 

11.000 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

12.368.1011.2052 – PROGAMA SALÁRIO EDUCAÇÃO. 

3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA  
  

 CLÁUSULA SEGUNDA – DA JUSTIFICATIVA  
O presente Termo de Apostilamento justifica-se pela necessidade de adequação orçamentária 

ao contrato original, com a inclusão de nova dotação para atender às exigências legais quanto à 

correta alocação dos recursos públicos. Ocorreu uma pequena falha em não mencionar a 

secretaria de educação no rol das necessidades e justificativas para mencionada contração, uma 

vez que a mesma possui algumas ações e programas em que demandam a utilização do referido 

objeto. Tal medida visa garantir a continuidade da execução contratual, especificamente no que 

se refere à prestação dos serviços de confecção de fardamento, agora também vinculada à 

dotação da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme descrito na 

CLÁUSULA PRIMEIRA, em atendimento ao interesse público e à conveniência 

administrativa. 

    O apostilamento ora formalizado não altera as demais cláusulas do contrato original, 

mantendo-se inalteradas as obrigações, prazos, valores e condições pactuadas anteriormente 

CLÁUSULA TERCEIRA– DO FUNDAMENTO LEGAL 

A presente alteração decorre da necessidade de ajuste orçamentário, sem implicar 

modificação do objeto, valor ou condições contratuais, observando-se o disposto no art. 124, 

inciso II, da Lei nº 14.133/2021, que permite o apostilamento do contrato administrativo para 

Impresso por convidado em 02/10/2025 17:32. Validação: EDB9.44B8.F99A.D26E.0719.3877.4ED9.7B89. 
Apostilamento. Doc. 102007/25. Data: 02/09/2025 09:48. Responsável: Rosineide M. de Freitas.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 

 

registrar alterações decorrentes de ajustes unilaterais da Administração, de natureza 

orçamentária ou financeira, sem necessidade de celebração de termo aditivo 

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO 
 

 Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições anteriormente acordadas do 

Contrato acima mencionado, permanecendo válidas e inalteradas as cláusulas do Instrumento 

transcrito. 

 

 

Catingueira – PB, 02 de setembro de 2025. 

 

 

 

  

 

 
SUELIO FELIX DE ALENCAR 

Prefeitura municipal de Catingueira-PB 

CNPJ; 08.885.287/0001-96 

CONTRATANTE 
 

 

 

 

TESTEMUNHAS 

 

_________________________________ 

Nome: 

CPF: 

 

_________________________________ 

Nome: 

CPF: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Impresso por convidado em 02/10/2025 17:32. Validação: EDB9.44B8.F99A.D26E.0719.3877.4ED9.7B89. 
Apostilamento. Doc. 102007/25. Data: 02/09/2025 09:48. Responsável: Rosineide M. de Freitas.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 02/09/2025 às 09:48:34 foi protocolizado o documento
sob o Nº 111187/25 da subcategoria Mutação Contratual , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de
Catingueira, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Rosineide Martins de
Freitas.

Número do Contrato: 010002072025
Data da Publicação: 28/07/2025
Data da Assinatura: 28/07/2025
Data Final do Contrato: 31/12/2025
Valor Contratado: R$ 41.350,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAR SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE
FARDAMENTO PARA ATENDER A DEMANDA DAS SECRETARIAS DE SAÚDE E ADMINISTRAÇÃO DO
MUNICÍPIO DE CATINGUEIRA-PB.
Contratado (Nome): FRANCISCA MARTA IDELFINO MARTINS - ME
Contratado (CNPJ): 03.319.986/0001-55
Alteração: Apostilamento
Data do Ato [Apostilamento]: 02/09/2025
Justificativa [Apostilamento]: O presente Termo de Apostilamento justifica-se pela necessidade de adequação
orçamentária ao contrato original, com a inclusão de nova dotação para a
Houve acréscimo ou diminuição do valor contratado [Apostilamento]: Não
Houve acréscimo de fonte de recursos [Apostilamento]: Não

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Apostilamento Sim edb944b8f99ad26e071938774ed97b89

João Pessoa, 02 de Setembro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 02/10/2025 17:32. Validação: 6976.89E5.C0AF.E379.1A69.F3BC.4D4B.E343. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 102007/25. Data: 02/09/2025 09:48. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

102007/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Catingueira
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 02/09/2025 às 09:48h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 111187/25 ao Documento 102007/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 102007/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Apostilamento 82 - 83 edb944b8f99ad26e071938774ed97b89

RECIBO PROTOCOLO 84 697689e5c0afe3791a69f3bc4d4be343

João Pessoa, 02 de Setembro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 02/10/2025 17:32. Validação: AA0E.B074.34AA.A7AD.09CE.12F0.7960.0998. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 102007/25. Data: 02/09/2025 09:48. Responsável: tramita.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 

 
 

TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 001  

AO CONTRATO: Nº 01.00125/2025-SL 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA - PB 

CONTRATADO: VINELLI INDÚSTRIA COMERCIO DE CONFECÇOES LTDA inscrita 

no CNPJ sob o N° 03.319.986/0001-55, com sede a Rua João da Mata N° 62, bairro, centro, 

Patos-PB, representada pela Sra. FRANCISCA MARTA DELFINO DA COSTA, inscrita no 

cadastro de pessoa física CPF: sob N° 019.447.754-12 e RG: 1.508.567 - SSP/PB residente e 

domiciliado na a Rua do Prado N° 2001, bairro, Liberdade, Patos-PB. CEP: 58.703-000.  

 

PROCESSO LICITATORIO: DISPENSA N.º 0031/2025 

 

Com base nos parágrafos: 8º, do art. 65, da Lei nº 8.666/93, resolve apostilar o contrato nº 

01.00125/2025 - CPL, datado de 28 de julho de 2025, celebrado com objetivo CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAR SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE 

FARDAMENTO PARA ATENDER A DEMANDA DAS SECRETARIAS DE SAÚDE E 

ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CATINGUEIRA-PB, do presente Termo de 

Apostilamento a alteração da CLÁUSULA OITAVA do que passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

O presente Instrumento contratual tem como objetivo a inclusão de dotação unilateral no contrato 

nº 01.00125/2025, registrado e publicado, por parte da Secretaria Municipal de saúde visando 

inclusão da seguinte dotação orçamentária. 

11.000 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

12.368.1011.2052 – PROGAMA SALÁRIO EDUCAÇÃO. 

3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA  
  

 CLÁUSULA SEGUNDA – DA JUSTIFICATIVA  
O presente Termo de Apostilamento justifica-se pela necessidade de adequação orçamentária 

ao contrato original, com a inclusão de nova dotação para atender às exigências legais quanto à 

correta alocação dos recursos públicos. Ocorreu uma pequena falha em não mencionar a 

secretaria de educação no rol das necessidades e justificativas para mencionada contração, uma 

vez que a mesma possui algumas ações e programas em que demandam a utilização do referido 

objeto. Tal medida visa garantir a continuidade da execução contratual, especificamente no que 

se refere à prestação dos serviços de confecção de fardamento, agora também vinculada à 

dotação da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme descrito na 

CLÁUSULA PRIMEIRA, em atendimento ao interesse público e à conveniência 

administrativa. 

    O apostilamento ora formalizado não altera as demais cláusulas do contrato original, 

mantendo-se inalteradas as obrigações, prazos, valores e condições pactuadas anteriormente 

CLÁUSULA TERCEIRA– DO FUNDAMENTO LEGAL 

A presente alteração decorre da necessidade de ajuste orçamentário, sem implicar 

modificação do objeto, valor ou condições contratuais, observando-se o disposto no art. 124, 

inciso II, da Lei nº 14.133/2021, que permite o apostilamento do contrato administrativo para 

Impresso por convidado em 02/10/2025 17:32. Validação: EDB9.44B8.F99A.D26E.0719.3877.4ED9.7B89. 
Apostilamento. Doc. 102007/25. Data: 02/09/2025 09:53. Responsável: Rosineide M. de Freitas.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 

 

registrar alterações decorrentes de ajustes unilaterais da Administração, de natureza 

orçamentária ou financeira, sem necessidade de celebração de termo aditivo 

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO 
 

 Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições anteriormente acordadas do 

Contrato acima mencionado, permanecendo válidas e inalteradas as cláusulas do Instrumento 

transcrito. 

 

 

Catingueira – PB, 02 de setembro de 2025. 

 

 

 

  

 

 
SUELIO FELIX DE ALENCAR 

Prefeitura municipal de Catingueira-PB 

CNPJ; 08.885.287/0001-96 

CONTRATANTE 
 

 

 

 

TESTEMUNHAS 

 

_________________________________ 

Nome: 

CPF: 

 

_________________________________ 

Nome: 

CPF: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Impresso por convidado em 02/10/2025 17:32. Validação: EDB9.44B8.F99A.D26E.0719.3877.4ED9.7B89. 
Apostilamento. Doc. 102007/25. Data: 02/09/2025 09:53. Responsável: Rosineide M. de Freitas.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 02/09/2025 às 09:52:55 foi protocolizado o documento
sob o Nº 111198/25 da subcategoria Mutação Contratual , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de
Catingueira, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Rosineide Martins de
Freitas.

Número do Contrato: 010002072025
Data da Publicação: 28/07/2025
Data da Assinatura: 28/07/2025
Data Final do Contrato: 31/12/2025
Valor Contratado: R$ 41.350,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAR SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE
FARDAMENTO PARA ATENDER A DEMANDA DAS SECRETARIAS DE SAÚDE E ADMINISTRAÇÃO DO
MUNICÍPIO DE CATINGUEIRA-PB.
Contratado (Nome): FRANCISCA MARTA IDELFINO MARTINS - ME
Contratado (CNPJ): 03.319.986/0001-55
Alteração: Apostilamento
Data do Ato [Apostilamento]: 02/09/2025
Justificativa [Apostilamento]: O presente Termo de Apostilamento justifica-se pela necessidade de adequação
orçamentária ao contrato original, com a inclusão de nova dotação para at
Houve acréscimo ou diminuição do valor contratado [Apostilamento]: Não
Houve acréscimo de fonte de recursos [Apostilamento]: Não

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Apostilamento Sim edb944b8f99ad26e071938774ed97b89

João Pessoa, 02 de Setembro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 02/10/2025 17:32. Validação: ED33.6DC6.89CB.B957.66D8.D290.1311.0918. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 102007/25. Data: 02/09/2025 09:53. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

102007/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Catingueira
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 02/09/2025 às 09:53h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 111198/25 ao Documento 102007/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 102007/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Apostilamento 86 - 87 edb944b8f99ad26e071938774ed97b89

RECIBO PROTOCOLO 88 ed336dc689cbb95766d8d29013110918

João Pessoa, 02 de Setembro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 02/10/2025 17:32. Validação: 3AAF.7556.7C8B.935D.951D.F208.09B0.961C. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 102007/25. Data: 02/09/2025 09:53. Responsável: tramita.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 

 
 

TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 001  

AO CONTRATO: Nº 01.00125/2025-SL 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA - PB 

CONTRATADO: VINELLI INDÚSTRIA COMERCIO DE CONFECÇOES LTDA inscrita 

no CNPJ sob o N° 03.319.986/0001-55, com sede a Rua João da Mata N° 62, bairro, centro, 

Patos-PB, representada pela Sra. FRANCISCA MARTA DELFINO DA COSTA, inscrita no 

cadastro de pessoa física CPF: sob N° 019.447.754-12 e RG: 1.508.567 - SSP/PB residente e 

domiciliado na a Rua do Prado N° 2001, bairro, Liberdade, Patos-PB. CEP: 58.703-000.  

 

PROCESSO LICITATORIO: DISPENSA N.º 0031/2025 

 

Com base nos parágrafos: 8º, do art. 65, da Lei nº 8.666/93, resolve apostilar o contrato nº 

01.00125/2025 - CPL, datado de 28 de julho de 2025, celebrado com objetivo CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAR SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE 

FARDAMENTO PARA ATENDER A DEMANDA DAS SECRETARIAS DE SAÚDE E 

ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CATINGUEIRA-PB, do presente Termo de 

Apostilamento a alteração da CLÁUSULA OITAVA do que passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

O presente Instrumento contratual tem como objetivo a inclusão de dotação unilateral no contrato 

nº 01.00125/2025, registrado e publicado, por parte da Secretaria Municipal de saúde visando 

inclusão da seguinte dotação orçamentária. 

11.000 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

12.368.1011.2052 – PROGAMA SALÁRIO EDUCAÇÃO. 

3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA  
  

 CLÁUSULA SEGUNDA – DA JUSTIFICATIVA  
O presente Termo de Apostilamento justifica-se pela necessidade de adequação orçamentária 

ao contrato original, com a inclusão de nova dotação para atender às exigências legais quanto à 

correta alocação dos recursos públicos. Ocorreu uma pequena falha em não mencionar a 

secretaria de educação no rol das necessidades e justificativas para mencionada contração, uma 

vez que a mesma possui algumas ações e programas em que demandam a utilização do referido 

objeto. Tal medida visa garantir a continuidade da execução contratual, especificamente no que 

se refere à prestação dos serviços de confecção de fardamento, agora também vinculada à 

dotação da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme descrito na 

CLÁUSULA PRIMEIRA, em atendimento ao interesse público e à conveniência 

administrativa. 

    O apostilamento ora formalizado não altera as demais cláusulas do contrato original, 

mantendo-se inalteradas as obrigações, prazos, valores e condições pactuadas anteriormente 

CLÁUSULA TERCEIRA– DO FUNDAMENTO LEGAL 

A presente alteração decorre da necessidade de ajuste orçamentário, sem implicar 

modificação do objeto, valor ou condições contratuais, observando-se o disposto no art. 124, 

inciso II, da Lei nº 14.133/2021, que permite o apostilamento do contrato administrativo para 

Impresso por convidado em 02/10/2025 17:32. Validação: EDB9.44B8.F99A.D26E.0719.3877.4ED9.7B89. 
Apostilamento. Doc. 102007/25. Data: 02/09/2025 10:02. Responsável: Rosineide M. de Freitas.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 

 

registrar alterações decorrentes de ajustes unilaterais da Administração, de natureza 

orçamentária ou financeira, sem necessidade de celebração de termo aditivo 

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO 
 

 Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições anteriormente acordadas do 

Contrato acima mencionado, permanecendo válidas e inalteradas as cláusulas do Instrumento 

transcrito. 

 

 

Catingueira – PB, 02 de setembro de 2025. 

 

 

 

  

 

 
SUELIO FELIX DE ALENCAR 

Prefeitura municipal de Catingueira-PB 

CNPJ; 08.885.287/0001-96 

CONTRATANTE 
 

 

 

 

TESTEMUNHAS 

 

_________________________________ 

Nome: 

CPF: 

 

_________________________________ 

Nome: 

CPF: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Impresso por convidado em 02/10/2025 17:32. Validação: EDB9.44B8.F99A.D26E.0719.3877.4ED9.7B89. 
Apostilamento. Doc. 102007/25. Data: 02/09/2025 10:02. Responsável: Rosineide M. de Freitas.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 02/09/2025 às 10:02:34 foi protocolizado o documento
sob o Nº 111211/25 da subcategoria Mutação Contratual , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de
Catingueira, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Rosineide Martins de
Freitas.

Número do Contrato: 010002072025
Data da Publicação: 28/07/2025
Data da Assinatura: 28/07/2025
Data Final do Contrato: 31/12/2025
Valor Contratado: R$ 41.350,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAR SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE
FARDAMENTO PARA ATENDER A DEMANDA DAS SECRETARIAS DE SAÚDE E ADMINISTRAÇÃO DO
MUNICÍPIO DE CATINGUEIRA-PB.
Contratado (Nome): FRANCISCA MARTA IDELFINO MARTINS - ME
Contratado (CNPJ): 03.319.986/0001-55
Alteração: Apostilamento
Data do Ato [Apostilamento]: 28/07/2025
Justificativa [Apostilamento]: O presente Termo de Apostilamento justifica-se pela necessidade de adequação
orçamentária ao contrato original, com a inclusão de nova dotação para at
Houve acréscimo ou diminuição do valor contratado [Apostilamento]: Não
Houve acréscimo de fonte de recursos [Apostilamento]: Sim
Novas Fontes de Recursos [Apostilamento]: 550 - Transferência do Salário-Educação

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 22

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Apostilamento Sim edb944b8f99ad26e071938774ed97b89

João Pessoa, 02 de Setembro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 02/10/2025 17:32. Validação: 3164.A90B.9A5A.125C.477F.C307.9CCA.1B6F. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 102007/25. Data: 02/09/2025 10:02. Responsável: tramita.

92

92



Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

102007/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Catingueira
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 02/09/2025 às 10:02h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 111211/25 ao Documento 102007/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 102007/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Apostilamento 90 - 91 edb944b8f99ad26e071938774ed97b89

RECIBO PROTOCOLO 92 3164a90b9a5a125c477fc3079cca1b6f

João Pessoa, 02 de Setembro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 02/10/2025 17:32. Validação: B234.C13A.0459.89A7.B31E.9EB3.3EAB.082A. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 102007/25. Data: 02/09/2025 10:02. Responsável: tramita.
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